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Atenção
• Para estudar o Conteúdo Digital Complementar e Exclusivo acesse sua “Área do Cliente” em nosso site.

https://www.apostilasopcao.com.br/errata-retificacao
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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 
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A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

PONTUAÇÃO

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e sinalizar 
limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), as 
reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o colchetes 
([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
Indicar final da frase declarativa
Separar períodos
Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo
Sra.

: Dois-pontos

Iniciar fala de personagem
Antes de aposto ou orações apositivas, enu-
merações ou sequência de palavras para 
resumir / explicar ideias apresentadas an-
teriormente
Antes de citação direta

A princesa disse:
- Eu consigo sozinha.
Esse é o problema da pande-
mia: as pessoas não respeitam 
a quarentena.
Como diz o ditado: “olho por 
olho, dente por dente”. 

... Reticências

Indicar hesitação
Interromper uma frase
Concluir com a intenção de estender a re-
flexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...
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( ) Parênteses
Isolar palavras e datas
Frases intercaladas na função explicativa 
(podem substituir vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna 
(1922)
Eu estava cansada (trabalhar e 
estudar é puxado).

! Ponto de Excla-
mação

Indicar expressão de emoção
Final de frase imperativa
Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!
Ufa!

? Ponto de Interro-
gação Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão

Iniciar fala do personagem do discurso di-
reto e indicar mudança de interloculor no 
diálogo
Substituir vírgula em expressões ou frases 
explicativas

A professora disse:
— Boas férias!
— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — 
ainda está sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais regras 

de uso obrigatório da vírgula.
• Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
• Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
• Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
• Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais (modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixaram o 

prédio.
• Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução de vários problemas sociais.
• Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos “mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, mas não 

conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, o motivo para a professora. 
• Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.

No caso da vírgula, é importante saber que, em alguns casos, ela não deve ser usada. Assim, não há vírgula para separar:

• Sujeito de predicado.
• Objeto de verbo.
• Adjunto adnominal de nome.
• Complemento nominal de nome.
• Predicativo do objeto do objeto.
• Oração principal da subordinada substantiva.
• Termos coordenados ligados por “e”, “ou”, “nem”.

CLASSES DE PALAVRAS: SUBSTANTIVO, ADJETIVO, NUMERAL, PRONOME, VERBO, ADVÉRBIO, PREPOSIÇÃO E CON-
JUNÇÃO: EMPREGO E SENTIDO QUE IMPRIMEM ÀS RELAÇÕES QUE ESTABELECEM. VOZES VERBAIS

CLASSE DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.
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CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).
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RACIOCÍNIO CRÍTICO: A PROVA DE RACIOCÍNIO 
CRÍTICO OBJETIVA TESTAR AS HABILIDADES DE RA-
CIOCÍNIO, ENVOLVENDO: (A) ELABORAÇÃO DE AR-
GUMENTOS; (B) AVALIAÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO; 
E (C) FORMULAÇÃO OU AVALIAÇÃO DE PLANOS DE 
AÇÃO. AS QUESTÕES PODEM ABORDAR ASSUNTOS 

DE QUAISQUER ÁREAS, E SUA RESOLUÇÃO INDEPEN-
DENTEMENTE DO CONHECIMENTO ESPECÍFICO DO 
ASSUNTO ENVOLVIDO. PROGRAMA CONSTRUÇÃO 
DE ARGUMENTOS: RECONHECIMENTO DA ESTRU-
TURA BÁSICA DE UM ARGUMENTO; CONCLUSÕES 

APROPRIADAS; HIPÓTESES SUBJACENTES; HIPÓTESES 
EXPLICATIVAS FUNDAMENTADAS; ANALOGIA ENTRE 

ARGUMENTOS COM ESTRUTURAS SEMELHANTES. 
AVALIAÇÃO DE ARGUMENTOS: FATORES QUE REFOR-
ÇAM OU ENFRAQUECEM UMA ARGUMENTAÇÃO; ER-

ROS DE RACIOCÍNIO; MÉTODO UTILIZADO NA EXPOSI-
ÇÃO DE RAZÕES. FORMULAÇÃO E AVALIAÇÃO DE UM 
PLANO DE AÇÃO: RECONHECIMENTO DA CONVENIÊN-
CIA, EFICÁCIA E EFICIÊNCIA DE DIFERENTES PLANOS 
DE AÇÃO; FATORES QUE REFORÇAM OU ENFRAQUE-
CEM AS PERSPECTIVAS DE SUCESSO DE UM PLANO 
PROPOSTO; HIPÓTESES SUBJACENTES A UM PLANO 

PROPOSTO. RACIOCÍNIO LÓGICO: NOÇÕES SOBRE LÓ-
GICA: PROPOSIÇÕES. CONECTIVOS. EQUIVALÊNCIAS. 

ARGUMENTOS. DIAGRAMA E CONJUNTOS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

( ) Certo 
( ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?- Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições sim-
ples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.
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Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 
certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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DIREITO CONSTITUCIONAL: CONCEITOS 
DE TEORIA DO ESTADO

Teoria Geral do Estado

Fixando-se, em largos traços, a noção de Teoria Geral do Es-
tado, pode-se dizer que ela é uma disciplina de síntese, que siste-
matiza conhecimentos jurídicos, filosóficos, sociológicos, políticos, 
históricos, antropológicos, econômicos, psicológicos, valendo-se de 
tais conhecimentos para buscar o aperfeiçoamento do Estado, con-
cebendo-o ao mesmo tempo, como um fato social e uma ordem, 
que procura atingir os seus fins com eficácia e com justiça1.

Esta disciplina, como tal, é realmente nova, só aparecendo nos 
fins do século XIX. Entretanto, já na antiguidade greco-romana se 
encontram estudos que modernamente estariam no âmbito da Te-
oria Geral do Estado, como ocorre com escritos de, entre outros, 
Platão, Aristóteles e Cícero, aos quais, evidentemente, falta o rigor 
exigido pelas modernas concepções científicas.

Não há, nesses escritos, uma separação nítida entre a realida-
de observada e a realidade idealizada, havendo preocupação acen-
tuada pela indicação da melhor forma de convivência social.

Durante a Idade Média também se encontram muitos traba-
lhos que, pelo menos em boa parte, podem ser considerados como 
situados no âmbito da Teoria Geral do Estado. Assim, por exemplo, 
muitos dos escritos de Santo Agostinho e Santo Tomás de Aquino, 
os quais, embora fundamentalmente opostos sob muitos aspectos, 
têm em comum a preocupação de justificar a ordem existente, a 
partir de considerações de natureza teológica.

Já no fim da Idade Média começam a surgir os primeiros sinais 
de reação a esse irrealismo como se verifica, por exemplo, na obra 
de Marsílio de Pádua, “Defensor Pacis”, aparecida em 1324, onde 
chega a ser preconizada a separação, com independência recípro-
ca, da Igreja e do Estado.

A grande revolução nos estudos políticos, com o abandono 
dos fundamentos teológicos e a busca de generalizações a partir da 
própria realidade, ocorre com Maquiavel, no início do século XVI.

Sem ignorar os valores humanos, inclusive os valores morais e 
religiosos, o notável florentino faz uma observação aguda de tudo 
quanto ocorria na sua época em termos de organização e atuação 
do Estado. Ao mesmo passo em que observa e vive, como Secretá-
rio da República de Florença, a intimidade dos fenômenos políticos, 
Maquiavel, dotado de vasta cultura histórica, também procede a 
comparações no tempo.

Dessa forma, conjugando fatos de épocas diversas, chega a 
generalizações universais, criando assim a possibilidade de uma ci-
ência política.

Um excelente estudo sobre Maquiavel, suas ideias funda-
mentais e suas inovações metodológicas, foi publicado por Lauro 
Escorel, intitulado Introdução ao Pensamento Político de Maquia-
vel (Rio de Janeiro, Organização Simões Editora, 1958). Por vários 
motivos, sobretudo por considerações interesseiras e imediatistas 
dos que não desejavam que fossem claramente revelados os verda-
deiros fundamentos do poder a obra notável de Maquiavel sofreu 
restrições e deturpações durante vários séculos, sendo objeto, por 
isso, de apreciações apaixonadas, que prejudicaram a análise obje-
tiva de sua contribuição.

1 https://estudeidireito.files.wordpress.com/2016/03/dalmo-de-abreu-
-dallari-elementos-da-teoria-geral-do-estado.pdf

Hoje, entretanto, sobretudo na Itália, já se estuda seriamente 
a obra maquiaveliana, havendo um reconhecimento generalizado 
de sua extraordinária importância, uma vez que, apesar dos obstá-
culos e da condenação veemente, ela foi o marco inicial e de inevi-
tável influência na colocação da exigência de enfoque objetivo dos 
fatos políticos.

Vieram, depois, autores como Hobbes, Montesquieu, Rousse-
au, influenciados pela ideia de um Direito Natural, mas procurando 
o fundamento esse direito, assim como da organização social do 
poder político, na própria natureza humana e na vida social, como 
verdadeiros precursores da antropologia cultural aplicada ao estu-
do do Estado.

Finalmente, no século XIX vai desenvolver-se especialmente na 
Alemanha, um trabalho de sistematização jurídica dos fenômenos 
políticos. Teve especial importância a obra de Gerber, “Fundamen-
tos de um Sistema de Direito Político Alemão”, aparecida em 1865, 
outro que iria exercer grande influência sobre notável alemão Ge-
org Jellinek a quem se deve, afinal, a criação de uma Teoria Geral 
do Estado, como disciplina autônoma, tendo por objeto o conheci-
mento do Estado.

A obra fundamental de Jellinek intitulada precisamente “Te-
oria Geral do Estado”, foi publicada pela primeira vez no ano de 
1900, alcançando, desde logo, notável repercussão.

A obra de Jellinek foi traduzida para várias línguas, tendo-se 
divulgado no Brasil especialmente as seguintes edições: L’État Mo-
derne et son Droit, edição francesa em dois volumes, de 1911; Te-
oria Generale deIlo Stato, edição italiana de 1921, com uma valio-
síssima introdução escrita por V. E. Orlando; uma edição argentina 
sob o título Teoría General dei Estado, do ano de 1954, contendo 
um prólogo bastante elucidativo, de autoria de Fernando de los 
Rios Urruti.

Apesar de ser uma obra clássica, de permanente atualidade, 
não foi até agora editada em português. Exemplo dessa tendência 
é justamente a obra de Marcello Caetano, que recebeu o título de 
Manual de Ciência Política e Direito Constitucional.

Depois disso, foram bastante intensificados os estudos sobre 
o Estado, notando-se, porém, que não ocorreu a uniformização 
quanto ao nome da disciplina. Assim é que, na Itália, através da 
obra magistral de V. E. Orlando, foi extremamente desenvolvido o 
Diritto Pubblico Generale, surgindo mais recentemente a designa-
ção Dottrina dello Stato, ambas ocupando-se dos temas propostos 
pela Teoria Geral do Estado.

Na França, tornaram-se correntes as denominações Théorie 
Générale de l’Etate Doctrine de l’État, prevalecendo na Espanha a 
designação Derecho Político, para os estudos relativos ao Estado.

Em Portugal, como esclarece Marcello Caetano a denominação 
Direito Político englobava, de início, a parte referente ao Estado e 
a que mais tarde se destacou como Direito Constitucional, haven-
do agora uma tendência, a que aderiu o próprio Marcello Caetano, 
no sentido de se considerar a parte inicial abrangida pela Ciência 
Política.

No Brasil, os estudos relativos ao Estado foram primeiramente 
incluídos como parte inicial da disciplina Direito Público e Consti-
tucional. Por volta do ano de 1940 ocorreu o desdobramento em 
Teoria Geral do Estado e Direito Constitucional.

Recentemente, seguindo a mesma tendência já observada em 
Portugal, e sob influência de grande número de obras de autores 
norte-americanos chegadas ao Brasil, bem como pelo estreitamen-
to das relações entre as universidades brasileiras e as dos Estados 
Unidos da América, inúmeros professores e autores de Teoria Geral 
do Estado passaram a identificar esta disciplina com a Ciência Po-
lítica.
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Para efeito de currículo, algumas universidades passaram a dar 
ao curso de Teoria Geral do Estado a denominação Direito Consti-
tucional I, o que nos parece uma impropriedade, uma vez que, em-
bora havendo estreita relação entre ambas as disciplinas, a Teoria 
Geral do Estado e o Direito Constitucional não se confundem, tendo 
cada uma o seu objeto próprio, sendo mais conveniente, do ponto 
de vista científico e didático, mantê-las autônomas.

Concebido como um sujeito ativo, o Estado age através de in-
divíduos e grupos organizados de pessoas, que tomam e implemen-
tam decisões em nome do Estado e que, ao decidir, alegam que são 
agentes ou órgãos do Estado.

Basta isso para se perceber que para a formação do jurista 
contemporâneo o estudo da Teoria do Estado é indispensável. O 
Estado é universalmente reconhecido como pessoa jurídica, que 
expressa sua vontade através de determinadas pessoas ou deter-
minados órgãos.

Nesse dado é que se apoiam todas as teorias que sustentam a 
limitação jurídica do poder do Estado, bem como o reconhecimen-
to do Estado como sujeito de direitos e de obrigações jurídicas. O 
poder do Estado é, portanto, poder jurídico, sem perder seu caráter 
político.

Objeto da Teoria Geral do Estado
3Quanto ao objeto da Teoria Geral do Estado pode-se dizer, de 

maneira ampla, que é o estudo do Estado sob todos os aspectos, in-
cluindo a origem, a organização, o funcionamento e as finalidades, 
compreendendo-se no seu âmbito tudo o que se considere existin-
do no Estado e influindo sobre ele.

O que é importante observar, porém, é que o Estado, podendo 
ser abordado de diferentes perspectivas, apresenta-se como um 
objeto diverso, segundo o ponto de vista do observador.

É possível, entretanto, fazer-se um agrupamento das múltiplas 
orientações, reduzindo-as a três diretrizes fundamentais:

a) uma orientação que se poderia identificar com uma Filosofia 
do Estado, enfatizando a busca de uma justificativa para o Estado 
em função dos valores éticos da pessoa humana, acabando por se 
distanciar excessivamente da realidade concreta e por colocar em 
plano nitidamente inferior as preocupações de ordem pragmática;

b) uma segunda orientação coloca-se em sentido oposto, pro-
curando ser eminentemente realista, dando absoluta preponde-
rância aos fatos concretos, considerados completamente à parte 
de qualquer fator abstrato, aproximando-se muito de uma Socio-
logia do Estado;

c) a terceira das grandes correntes é a que reúne os autores 
que só admitem e só consideram o Estado como realidade normati-
va, criado pelo direito para realizar fins jurídicos, afirmando-se um 
formalismo jurídico que só estuda o Estado a partir de considera-
ções técnico-formais.

Todas essas orientações extremadas conduziram a conclusões 
unilaterais e imperfeitas, como era inevitável, prejudicando ou qua-
se anulando o interesse prático dos estudos. Reagindo a isso, surgiu 
uma nova orientação, que procura efetuar uma síntese dinâmica 
daquelas três direções fundamentais, adotando uma posição que 
Miguel Reale chama de culturalismo realista.

Entre os autores que compreenderam a necessidade de se con-
siderar o Estado como um todo dinâmico, passível de ser observado 
sob vários ângulos, mas sempre conservando uma unidade indis-
sociável, sima-se o italiano Alexandre Groppali, que, com clareza 
e precisão, indica o objeto da Doutrina do Estado através de uma 
tríplice perspectiva, que, segundo ele, compreende três doutrinas 
que se integram compondo a Doutrina do Estado e que são as se-
guintes:

a) doutrina sociológica, que estuda a gênese do Estado e sua 
evolução;

b) doutrina jurídica, que se ocupa da organização e personifi-
cação do Estado;

c) doutrina justificativa, que cuida dos fundamentos e dos fins 
do Estado.

Assim, pois, verifica-se que, não obstante a possibilidade de se 
destacar, para fins meramente didáticos, um ou outro aspecto do 
Estado, a Teoria Geral do Estado sempre o considera na totalidade 
de seus aspectos, apreciando-o como um conjunto de fatos integra-
dos numa ordem e ligados a fundamentos e fins, em permanente 
movimento.

Veja-se, a esse respeito, a obra de Miguel Reale intitulada Teo-
ria do Direito e do Estado. Nessa obra o antigo mestre da Universi-
dade de São Paulo aborda os temas fundamentais do Estado segun-
do a perspectiva do culturalismo realista, compreendendo o Estado 
na totalidade de seus aspectos e considerando indissociáveis as 
três ordens de apreciação: a filosófica, a sociológica e a jurídica.

A obra de Alexandre Groppali foi publicada em português, em 
tradução de Paulo Edmur de Souza Queiroz, pela Editora Saraiva de 
São Paulo.

Pela própria multiplicidade de aspectos que a Teoria Geral do 
Estado deve considerar verifica-se a impossibilidade de adoção de 
um método único. Conforme o ângulo que esteja sendo enfocado 
haverá um método mais adequado, utilizando-se a indução para a 
obtenção de generalizações a partir de fatos considerados isolada-
mente, a dedução, sobretudo para a explicação de fatos particula-
res ou para a fixação de perspectivas, e o método analógico para 
estudos comparativos.

Mas, como é óbvio, seja qual for o método aplicado em qual-
quer momento, os resultados obtidos deverão ser integrados numa 
síntese, podendo perfeitamente ocorrer que de uma lei geral, 
obtida por indução, tirem-se deduções que irão explicar outros 
fenômenos, havendo, portanto, uma associação permanente de 
métodos, assim como os próprios fenômenos estão sujeitos a uma 
interação causal, uma vez que a vida social está sempre submetida 
a um processo dialético, o que faz da realidade social uma perma-
nente criação.

Formas de Estado - Estado Unitário, Confederação e Federa-
ção

A forma de Estado relaciona-se com o modo de exercício do 
poder político em função do território do Estado. Verifica-se no 
caso concreto se há, ou não, repartição regional do exercício de 
poderes autônomos, podendo ser criados, a partir dessa lógica, um 
modelo de Estado unitário ou um Estado Federado2.

Estado Unitário
Também chamado de Estado Simples, é aquele dotado de um 

único centro com capacidade legislativa, administrativa e judiciá-
ria, do qual emanam todos os comandos normativos e no qual se 
concentram todas as competências constitucionais (exemplos: Uru-
guai, e Brasil Colônia, com a Constituição de 1824, até a Proclama-
ção da República, com a Constituição de 1891).

O Estado Unitário pode ser classificado em:
a) Estado unitário puro ou centralizado: casos em que haverá 

somente um Poder Executivo, um Poder Legislativo e um Poder Ju-
diciário, exercido de forma central;

2 DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-
cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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b) Estado unitário descentralizado: casos em que haverá a for-
mação de entes regionais com autonomia para exercer questões 
administrativas ou judiciárias fruto de delegação, mas não se con-
cede a autonomia legislativa que continua pertencendo exclusiva-
mente ao poder central.

Estado Federativo – Federação
Também chamados de federados, complexos ou compostos, 

são aqueles em que as capacidades judiciária, legislativa e adminis-
trativa são atribuídas constitucionalmente a entes regionais, que 
passam a gozar de autonomias próprias (e não soberanias).

Nesse caso, as autonomias regionais não são fruto de dele-
gação voluntária, como ocorre nos Estados unitários descentrali-
zados, mas se originam na própria Constituição, o que impede a 
retirada de competências por ato voluntário do poder central.

Confederação
Se caracteriza por uma reunião dissolúvel de Estados sobera-

nos, que se unem por meio de um tratado internacional. Aqui, per-
cebe-se o traço marcante da Confederação, ou seja, a dissolubilida-
de do pacto internacional pelos Estados soberanos que o integram, 
a partir de um juízo interno de conveniência.

O Federalismo Brasileiro
Possui disposição legal no Artigo 18 da CF/88.

PRINCÍPIOS DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-

SIL: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconheci-
da normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o co-
mando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e 
com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República

Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 
Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional

Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 
elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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O CONSTITUCIONALISMO.EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO 
CONSTITUCIONALISMO BRASILEIRO.DIREITO CONSTI-
TUCIONAL: CONCEITO, OBJETO, FONTES E RELAÇÕES 

COM OUTROS RAMOS DO DIREITO

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento deno-
minado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado. O objeto do direito constitucional é a Cons-
tituição, notadamente, a estruturação do Estado, o estabelecimen-
to dos limites de sua atuação, como os direitos fundamentais, e a 
previsão de normas relacionadas à ideologia da ordem econômica 
e social. Este objeto se relaciona ao conceito material de Constitui-
ção. No entanto, há uma tendência pela ampliação do objeto de 
estudo do Direito Constitucional, notadamente em países que ado-
tam uma Constituição analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-

cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Nes-
te sentido, aponta Lassale3: “Colhem-se estes fatores reais de po-
der, registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse mo-
mento, incorporados a um papel, já não são simples fatores reais 
do poder, mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, 
e quem atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. 
Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu con-
teúdo delimitado por aqueles que possuem uma parcela real de 
poder na sociedade. Claro que o texto constitucional não explici-
tamente trará estes fatores reais de poder, mas eles podem ser 
depreendidos ao se observar favorecimentos implícitos no texto 
constitucional.

3 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2001.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt4 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-
turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, deter-
minadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-

ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independente-
mente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, o 
artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evi-
dente que uma norma que trata de um colégio não se insere nem 
em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioideoló-
gicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, mas não 
no sentido material.

4 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco 
Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e 
no sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita cor-
respondência entre regras materialmente constitucionais e formal-
mente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen5 argumentou que somente exis-

te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever 
ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen6 
entendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a con-
duta humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é 
preciso ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma 
que é aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. 
Trata-se de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, 
presente no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcenden-
tal da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen7 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de 
forma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Uni-
tário, ou descentralizada entre demais entes federativos (União e 
Estados, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil 
adota a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre 
Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do 
Estado, como maior ou menor independência e colaboração entre 
eles. Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o 
Brasil adota o Presidencialismo.

5 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista Ma-
chado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.

6 Ibid., p. 12.
7 Ibid., p. 33.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação 
popular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do 
povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e 

estruturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites 
à atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que 
bem entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abrange 
direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos co-
letivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá 
interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo
Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 

delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, co-

meça a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo re-
nascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. Na 
obra do filósofo Sófocles8 intitulada Antígona, a personagem se vê 
em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em de-
trimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com as 
divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre os 
humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legitimi-
dade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis divinas, 
nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de ontem, 
ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde quando 
vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não temo o 
poder de homem algum, posso violar sem merecer a punição dos 
deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a respeito do 
Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes da ascensão do 
absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, passando pela cons-
trução da civilização romana com o pensamento de Cícero, culmi-
nando no pensamento da Idade Média fundado no cristianismo, 
notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e Santo Tomás 
de Aquino. No geral, compreende-se a existência de normas trans-
cendentais que não precisam ser escritas para que devam ser con-
sideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a premissa 
de que norma escrita contrária à lei natural não poderia ser norma 
válida. 

8 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São Paulo: Mar-
tin Claret, 2003, p. 96.
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DIREITO ADMINISTRATIVO: OBJETO DO DIREITO AD-
MINISTRATIVO.  FONTES DO DIREITO ADMINISTRATI-

VO. CONCEITO

CONCEITO
O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, 

já que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, 
visando os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento fina-
lístico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades adminis-
trativas como instrumentos para realização dos fins desejados 
pelo Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Bra-
sileiro, para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princí-
pios jurídicos que regem os órgãos, os agentes e as atividades 
públicas tendentes a realizar concreta, direta e imediatamente 
os fins desejados pelo Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia 
de função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do 
direito público que disciplina a função administrativa, bem como 
pessoas e órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, 
órgãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à ma-
neira de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se 
refere à Administração Pública e a relação entre ela e os admi-
nistrados e seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito 
Administrativo. 

OBJETO
O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas 

que disciplinam o exercício da função administrativa, que regu-
lam a atuação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princí-
pios e normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm 
por objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos 
da Administração Pública, constituindo o objeto mediato do Di-
reito Administrativo.

FONTES
Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 

origem das normas de Direito Administrativo. 
a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto 

no texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode 
impor obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a 
fazer ou deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um con-
junto de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a 
organização do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é 
um ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição 
Federal, bem como possui por características a generalidade (a 
lei é válida para todos) e a abstração (a lei não regula situação 
concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei com-
plementar, lei delegada, medida provisória, decretos legislati-
vos, resoluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do 
Direito Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais 
que estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pes-
quisadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutri-
nadores dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas 
tão somente interpreta-as de forma que determinam o sentido e 
alcance dessa e norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores 
da lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reitera-
das dos Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, asse-
melhar-se à doutrina porque se trata de uma interpretação da 
legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os 
comportamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. 
Não há nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar 
a fila, porém as pessoas respeitam porque esse é um costume, 
ou seja, um comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo re-

gras condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, 
cuja função é informar e enformar o ordenamento jurídico e o 
modo de atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De 
acordo com o administrativista, a função de informar deve-se 
ao fato de que os princípios possuem um núcleo valorativo es-
sencial da ordem jurídica, ao passo que a função de enformar 
é caracterizada pelos contornos que conferem a determinada 
seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, 
quais sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No 
que toca a função hermenêutica, os princípios são responsáveis 
por esclarecer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quan-
do os mesmos se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos 
concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, os princí-
pios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais obser-
vadas em matérias específicas e/ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codi-
ficado, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e 
integrativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais 
esparsos que compõe a seara do Direito Administrativo, confe-
rindo-lhe coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expres-
sos, ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não po-
sitivados, não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer 
que não existe hierarquia (grau de importância ou superiorida-
de) entre os princípios expressos e implícitos, de forma que os 
últimos não são inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, 
é o fato de que os dois princípios (ou supraprincípios) que dão 
forma o Regime Jurídico Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositi-
vos legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é 
correta a afirmação de que as bases desse regime são lançadas 
por dois princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supre-
macia do Interesse Público e Indisponibilidade do Interesse Pú-
blico.

→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprin-
cípio invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da 
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coletividade sobre os individuais. A defesa do interesse público 
confere ao Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atri-
buídas pelo Direito Público) que permite uma atuação desigual 
em relação ao particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; 
a possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante 
situação de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio 
da indisponibilidade do interesse público tem como principal 
função orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercí-
cio da função administrativa, devem atuar em nome e em prol 
dos interesses da Administração Pública. Indisponibilidade sig-
nifica que os agentes públicos não poderão renunciar poderes 
(que são também deveres) e competências a eles atribuídos em 
prol da consecução do interesse público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, a fim de impedir que 
tais prerrogativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a conse-
cução de interesses privados, impõe limitações à atuação dos 
agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: 
A necessidade de aprovação em concurso público para o pro-
vimento dos cargos públicos e a necessidade do procedimento 
licitatório para contratação de serviços e aquisição de bens para 
Administração Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 
O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-

ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito 
ao desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao 
exercício da função econômica, deverá obedecer aos princípios 
da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Efi-
ciência, os famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Adminis-
trativo, ramo do Direito Público, possui um significado diferen-
te do que apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, 
considera-se legal toda e qualquer conduta do indivíduo que 
não esteja defesa em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito 
Administrativo, legalidade significa subordinação à lei, assim, o 
administrador só poderá atuar no momento e da maneira que 
a lei permite. Nesse sentido, havendo omissão legislativa (lacu-
na legal, ausência de previsão legal) em determinada matéria, o 
administrador não poderá atuar, estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em 
sentido amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie 
normativa prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser 
analisado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pau-
tar sua atuação na não discriminação e na não concessão de pri-
vilégios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua 
atuação deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, 
não na subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo 
do concurso público para provimento de cargos públicos. Ao no-
mear indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o admi-
nistrador estará vinculado a lista de aprovados no certame, não 
podendo selecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua pró-
pria atuação: A compreensão desse tópico exige a leitura do pa-
rágrafo primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade 
dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orien-
tação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o 
uso da máquina pública para fins de promoção pessoal de au-
toridades e agentes públicos constitui violação ao princípio da 
impessoalidade. Quando o agente público atua, no exercício da 
função administrativa, o faz em nome da Administração Pública, 
e não em nome próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inaugura-
ção de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, 
contrata um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova 
praça é um presente do Prefeito João para a criançada do muni-
cípio J’’, estará violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação 
administrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, 
probidade e boa fé. A moralidade na Administração Pública está 
intimamente ligada a não corrupção, não se confundindo com o 
conceito de moralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à 
prestação de informação da atuação pública aos administrados. 
A regra é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, 
assim, o controle da sociedade. Entretanto, o princípio em ques-
tão não é absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa 
forma, em situações em que devam ser preservadas a segurança 
nacional, relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida 
privada, o princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de 
eficácia dos atos administrativos que se voltam para a socieda-
de, de forma que os mesmos não poderão produzir efeitos en-
quanto não publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar 
de bicicleta em praça (bem público) recentemente inaugurada 
só será eficaz mediante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou 
seja, produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-
-se rapidez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos 
possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação 
periódica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São 
os princípios responsáveis por enunciar o direito do particular 
adquirir conhecimento sobre o que se passa em processos nos 
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quais componha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se 
manifestar acerca dos fatos que lhe são imputados. Contradi-
tório e Ampla Defesa, portanto, são princípios que se comple-
mentam, devendo ser observados tanto em processos judiciais, 
quanto em processos administrativos.

Em âmbito administrativo, a ampla defesa, conforme asse-
vera Matheus Carvalho (2017), compreende tanto o direito à 
defesa prévia, direito de o particular se manifestar antes da de-
cisão administrativa, a fim de formar o convencimento do admi-
nistrador, quanto à defesa técnica, faculdade (possibilidade) que 
o particular possui de constituir procurador (advogado).

Importante! O processo administrativo admite o duplo grau 
de jurisdição, ou seja, a possibilidade de interpor recursos em 
face sentença desfavorável. 

Inafastabilidade do Poder Judiciário (art. 5, inciso XXXV 
da CF/88): Insatisfeito com decisão proferida em âmbito admi-
nistrativo, o particular poderá recorrer ao judiciário. Diz-se que 
a decisão administrativa não forma Coisa Julgada Material, ou 
seja, não afasta a apreciação da matéria pelo judiciário, pois, 
caso o fizesse, consistiria em violação ao princípio da Inafastabi-
lidade do Poder Judiciário. 

Ocorre que, de acordo com o princípio ora em análise, qual-
quer indivíduo que sofra lesão ou ameaça a direito, poderá, sem 
ressalva, recorrer ao Poder Judiciário.

Autotutela: De acordo com a súmula 473 do STF, por meio 
da autotutela, a Administração Pública pode rever os atos que 
pratica. A autotutela pode ser provocada pelo particular inte-
ressado, por meio do direito de petição, mas também pode ser 
exercida de ofício, ou seja, é possível que a Administração Públi-
ca reveja os atos que pratica sem que seja necessária qualquer 
provocação.

Motivação: É dever da Administração Pública justificar, mo-
tivar os atos que pratica. Isso ocorre devido ao fato de que a 
sociedade é a real titular do interesse público e, nessa qualida-
de, tem o direito de conhecer as questões que levaram a Admi-
nistração Pública a praticar determinado ato em determinado 
momento. Existem exceções ao dever de motivar, exemplo, a 
nomeação e exoneração de servidores que ocupam cargos em 
comissão, conforme disciplina o art. 40,§13 da CF/88.

O princípio da motivação é tratado pelos seguintes disposi-
tivos legais:

 Art. 50 da lei 9.784/99 ‘‘ Os atos administrativos deverão 
ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos ju-
rídicos.’’

 50, §1° da lei 9.784/99‘‘A motivação deve ser explícita, clara 
e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, deci-
sões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do 
ato.’’

 O parágrafo primeiro do artigo cinquenta, de acordo com 
Matheus Carvalho (2017) diz respeito à motivação aliunde, que 
como o próprio dispositivo legal denuncia, ocorre quando o ad-
ministrador recorre a motivação de atos anteriormente pratica-
dos para justificar o ato que expedirá.

Continuidade (Lei 8987/95): De acordo com o princípio da 
continuidade, a atividade administrativa deve ser contínua e não 
pode sofrer interrupções. A respeito deste princípio, Matheus 
Carvalho (2017) traz alguns questionamentos, vejamos:

→ Se a atividade administrativa deve ser contínua e ininter-
rupta, o servidor público não possui direito de greve?

Depende. Servidores militares não possuem direito de gre-
ve, tampouco de sindicalização. Em se tratando dos servidores 
civis, o direito de greve existe e deve ser exercido nos termos e 
condições da lei específica cabível. Tal lei específica, entretanto, 
nunca foi editada, de forma que STF decidiu que, diante da omis-
são, os servidores públicos civis poderão fazer greve nos moldes 
da Lei Geral de Greve.

→ É possível que o particular contratado pela Administração 
Pública se valha da exceção de contrato não cumprido?

Primeiramente, se faz necessário esclarecer que exceção de 
contrato não cumprido é o direito que a parte possui de não 
cumprir com suas obrigações contratuais caso a outra parte tam-
bém não tenha cumprido com as dela.

Dessa forma, suponhamos que a Administração Pública dei-
xa de fazer os pagamentos ao particular contratado, este poderá 
deixar de prestar o serviço pactuado? 

Sim, entretanto só poderá fazê-lo após 90 dias de inadim-
plência, trata-se de garantia conferida pelo princípio da continui-
dade disciplinada pelo art. 78, XV da Lei 8.666/93.

→A interrupção de um serviço público em razão do inadim-
plemento do usuário fere o princípio da continuidade?

De acordo com o art. 6, § 3º da Lei 8987/95, a interrupção de 
serviço público em virtude do inadimplemento do usuário não 
fere o princípio da continuidade desde que haja prévio aviso ou 
seja configurada situação de emergência, contanto, ainda, que 
seja preservado o interesse coletivo. 

Razoabilidade e Proporcionalidade: A atividade da Admi-
nistração Pública deve obedecer a padrões plausíveis, aceitáveis 
para a sociedade. Diz-se então, que a atuação administrativa 
deve ser razoável. No que diz respeito à proporcionalidade, de-
ve-se pensar em adequação entre a finalidade pretendida e os 
meios utilizados para o alcance dessa finalidade, por exemplo, 
não é razoável e proporcional que um servidor público que se 
ausenta de suas atividades por apenas um dia seja punido com a 
sanção de exoneração.

Isonomia: O princípio da isonomia consiste no tratamento 
igual aos indivíduos que se encontram na mesma situação e no 
tratamento diferenciado aos indivíduos que se encontram em 
situação de desigualdade. Exemplo: Tratamento diferenciado 
(‘‘vantagens’’) conferido às microempresas e empresas de pe-
queno porte no procedimento de licitação, a fim de que possam 
competir de forma mais justa junto às empresas detentoras de 
maior poder econômico.

Segurança Jurídica: Disciplinado pelo art. 2º, parágrafo úni-
co, XIII da Lei 9784/99 ‘‘ Nos processos administrativos será ob-
servada a interpretação da norma administrativa da forma que 
melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, 
vedada aplicação retroativa de nova interpretação.’’. Do disposi-
tivo legal é possível extrair o fato de que não é possível aplicação 
retroativa de nova interpretação da norma em âmbito adminis-
trativo, visto que tal medida, ao ferir legítimas expectativas de 
direito dos administrados, constituiria lesão ao princípio da Se-
gurança Jurídica.
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REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS DO 
DIREITO ADMINISTRATIVO

Conceito

O Direito Administrativo guarda suas próprias peculiarida-
des, à medida que confere à Administração Pública prerrogativas 
nas relações privadas e restringe a sua liberdade. Isso se deve 
ao fato de o Direito Administrativo ter por funções proteger os 
direitos individuais em face do Estado e, satisfazer os interesses 
coletivos.

É justamente por ser sua função satisfazer os interesses co-
letivos, que à Administração são conferidas prerrogativas e pri-
vilégios com vistas a limitar o exercício dos direitos individuais, 
visando o bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 ensina que: “A expressão re-
gime jurídico da Administração Pública é utilizada para desig-
nar, em sentido amplo, os regimes de direito público e de direito 
privado a que pode submeter-se a Administração Pública. Já a 
expressão regime jurídico administrativo é reservada tão somen-
te para abranger o conjunto de traços, de conotações, que tipifi-
cam o Direito Administrativo, colocando a Administração Pública 
numa posição privilegiada, vertical, na relação jurídico-adminis-
trativa.

Basicamente, pode-se dizer que o regime administrativo re-
sumem-se a duas palavras apenas: prerrogativas e sujeições.” 

Neste contexto, os interesses coletivos são satisfeitos não só 
pela limitação, mas também pela prestação de serviços públicos 
à população.

O princípio da legalidade é o principal limitador da liberdade 
estatal, haja vista restringir a liberdade do Administrador que 
deve estrita obediência à lei. Esse princípio é uma garantia para 
o cidadão, pois o protege contra quaisquer abusos que porven-
tura, queira o administrador cometer.

Contudo, a Administração Pública deve sujeitar-se ainda ao 
Direito como um todo, aos seus princípios e valores, para estar 
em conformidade com o princípio da legalidade.

Isso não retira da Administração sua autoridade, pelo con-
trário, é a lei quem confere autoridade à Administração, somen-
te a limitando para a proteção do sujeito. 

A autoridade da Administração é assegurada, posto que ne-
cessária para a consecução do bem coletivo, logo, é por causa da 
autoridade que à Administração são concedidos prerrogativas e 
privilégios diferentes daqueles concedidos pelo direito privado, 
o que lhe assegura a supremacia do interesse público sobre o 
particular.

O interesse público diz respeito à coletividade e, justamente 
por isso, deve-se sobrepor ao interesse individual, ou seja, par-
ticular.

A citada doutrinadora resume: “Isto significa que a Admi-
nistração Pública possui prerrogativas ou privilégios, desconhe-
cidos na esfera do direito privado, tais como a autoexecutorie-
dade, a autotutela, o poder de expropriar, o de requisitar bens 
e serviços, o de ocupar temporariamente o imóvel alheio, o de 
instituir servidão, o de aplicar sanções administrativas, o de al-
terar e rescindir unilateralmente os contratos, o de impor medi-
das de polícia. Goza, ainda, de determinados privilégios como a 

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ª Edi-
ção, 2018.

imunidade tributária, prazos dilatados em juízo, juízo privativo, 
processo especial de execução, presunção de veracidade de seus 
atos.”.

Embora tenha todas essas prerrogativas e privilégios, exis-
tem também limitações as quais a Administração deve se sujei-
tar, sob pena de ter seus atos anulados ou até mesmo de ser a 
própria autoridade administrativa responsabilizada.

A soma das prerrogativas e restrições a que se sujeita a Ad-
ministração pública e não se encontram nas relações entre os 
particulares constitui o regime jurídico administrativo.

Algumas dessas prerrogativas e restrições são expressas sob 
a forma de princípios.

Princípios expressos e implícitos da administração pública

Princípios são proposições que servem de base para toda es-
trutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é diferen-
te, temos os princípios que servem de alicerce para este ramo 
do direito público. 

Os princípios podem ser expressos ou implícitos, os expres-
sos são os consagrados no art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, já os implícitos são aqueles que de alguma 
forma regem a atuação da Administração Pública.

Princípios Expressos
A Administração Pública deverá se pautar principalmente 

nos cinco princípios estabelecidos pelo “caput” do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Os prin-
cípios são os seguintes: legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência.

Dica de Memorização - “L.I.M.P.E.”

Vejamos o que prevê a Constituição Federal sobre o tema:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37- A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (...)

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, um dos mais importantes princí-

pios consagrados no ordenamento jurídico brasileiro, consiste 
no fato de que o administrador somente poderá fazer o que a 
lei permite. 

É importante ressaltar a diferença entre o princípio da lega-
lidade estabelecido ao administrado e ao administrador. Para o 
administrador, o princípio da legalidade estabelece que ele so-
mente poderá agir dentro dos parâmetros legais, conforme os 
ditames estabelecidos pela lei. Já, o princípio da legalidade visto 
sob a ótica do administrado, explicita que ninguém será obri-
gado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude 
lei. Esta interpretação encontra abalizamento no artigo 5º, II, da 
Constituição Federal de 1988.
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Princípio da Impessoalidade
Este princípio estabelece que a Administração Pública, atra-

vés de seus órgãos, não poderá, na execução das atividades, es-
tabelecer diferenças ou privilégios, uma vez que deve imperar o 
interesse social e não o interesse particular. 

De acordo com os ensinamentos de Di Pietro2, o princípio da 
impessoalidade está intimamente relacionado com a finalidade 
pública.

“A Administração não pode atuar com vista a prejudicar ou 
beneficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o inte-
resse público que deve nortear o seu comportamento”

Em interessante constatação, se todos são iguais perante a 
lei (art. 5º, caput) necessariamente o serão perante a Adminis-
tração, que deverá atuar sem favoritismo ou perseguição, tratan-
do a todos de modo igual, ou quando necessário, fazendo a dis-
criminação necessária para se chegar à igualdade real e material.

Princípio da Moralidade Administrativa
A Administração Pública, de acordo com o princípio da mo-

ralidade administrativa, deve agir com boa-fé, sinceridade, pro-
bidade, lealdade e ética. 

Tal princípio acarreta a obrigação ao administrador público 
de observar não somente a lei que condiciona sua atuação, mas 
também, regras éticas extraídas dos padrões de comportamento 
designados como moralidade administrativa (obediência à lei). 

Não basta ao administrador ser apenas legal, deve também, 
ser honesto tendo como finalidade o bem comum. 

É preciso entender que a moralidade como também a pro-
bidade administrativa consistem exclusivamente no dever de 
funcionários públicos exercerem (prestarem seus serviços) suas 
funções com honestidade. Não devem aproveitar os poderes do 
cargo ou função para proveito pessoal ou para favorecimento de 
outrem.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade tem por objetivo a divulgação de 

atos praticados pela Administração Pública, obedecendo, toda-
via, as questões revestidas pela proteção do sigilo legal. 

De acordo com as lições do eminente doutrinador Hely Lopes 
Meirelles3:

“O princípio da publicidade dos atos e contratos administrati-
vos, além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu 
conhecimento e controle pelos interessados e pelo povo em geral, 
através dos meios constitucionais...”

Complementando o princípio da publicidade, o art. 5º, XXXIII, 
garante a todos o direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado, matéria essa regulamentada pela Lei nº 
12.527/2011 (Regula o acesso a informações)

Os remédios constitucionais do habeas data e mandado de 
segurança cumprem importante papel enquanto garantias de 
concretização da transparência administrativa, sendo utilizados 
para combater eventuais negativas de informações.

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ªEdi-
ção, 2018

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 2005

Princípio da Eficiência
Se, na iniciativa privada, se busca a excelência e a efetivida-

de, na Administração Pública o caminho deve ser exatamente a 
mesmo, inovação trazida pela Emenda Constitucional n. 19/98, 
que fixou a eficiência também para a Administração Pública, com 
o status de princípio constitucional.

De acordo com os ensinamentos de Meirelles4, o princípio 
da eficiência:

“Impõe a todo agente público realizar as atribuições com 
presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno 
princípio da função administrativa, que já não se contenta em 
ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados 
positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros.”

Como sinônimo de boa administração, o princípio da efici-
ência impõe ao Estado a prestação de atividades administrativas 
de modo mais congruente, mais adequado, mais oportuno, mais 
célere e econômicos na busca da satisfação dos interesses cole-
tivos.

Princípios Implícitos

Princípio da Supremacia Do Interesse Público
Este princípio consiste na sobreposição do interesse público 

em face do interesse particular. Havendo conflito entre o inte-
resse público e o interesse particular, aquele prevalecerá. 

Podemos conceituar interesse público como o somatório 
dos interesses individuais desde que represente o interesse ma-
joritário, ou seja, a vontade da maioria da sociedade, resultando 
em vontade coletiva.

Este princípio é um dos dois pilares do denominado regime 
jurídico-administrativo, fundamentando a existência das prer-
rogativas e dos poderes especiais conferidos à Administração 
Pública para que esta esteja apta a atingir os fins que lhe são 
impostos pela Constituição e pelas leis. 

O princípio da Supremacia do Interesse Público não está ex-
presso em nosso ordenamento jurídico. Nenhum artigo de lei 
fala, dele, porém tal princípio encontra-se em diversos institutos 
do Direito Administrativo. Vejamos alguns exemplos práticos:

- a nossa Constituição garante o direito à propriedade (art. 
5º, XXII), mas com base no princípio da Supremacia do Interesse 
Público, a Administração pode, por exemplo, desapropriar uma 
propriedade, requisitá-la ou promover o seu tombamento, supri-
mindo ou restringindo o direito à propriedade. 

- a Administração e o particular podem celebrar contratos 
administrativos, mas esses contratos preveem uma série de cláu-
sulas exorbitantes que possibilitam a Administração, por exem-
plo, modificar ou rescindir unilateralmente tal contrato. 

- o poder de polícia administrativa que confere à Administra-
ção Pública a possibilidade, por exemplo, de determinar a proi-
bição de venda de bebida alcoólica a partir de determinada hora 
da noite com o objetivo de diminuir a violência. 

Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público
Este princípio é o segundo pilar do regime jurídico-adminis-

trativo, funcionando como contrapeso ao princípio da Suprema-
cia do Interesse Público.

Ao mesmo tempo em que a Administração tem prerrogati-
vas e poderes exorbitantes para atingir seus fins determinados 
em lei, ela sofre restrições, limitações que não existem para o 

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 2005
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DIREITO CIVIL: LEI: VIGÊNCIA. APLICAÇÃO E CONFLI-
TOS DA LEI NO TEMPO E NO ESPAÇO. INTEGRAÇÃO E 
INTERPRETAÇÃO. PRINCÍPIOS JURÍDICOS. LEI DE IN-

TRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasilei-
ro, iremos trazer o artigo científico do Professor Flávio Monteiro de 
Barros, no qual aborda este assunto de forma simplificada e eluci-
dativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz parte do 
Código Civil. Embora anexada a ele, antecedendo-o, trata-se de um 
todo separado. Com o advento da Lei nº. 12.376, de 30 de dezem-
bro de 2010, alterou-se o nome desse diploma legislativo, substi-
tuindo-se a terminologia “Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro” por outra mais adequada, isto é, “Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro”, espancando-se qualquer dúvida acer-
ca da amplitude do seu campo de aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obrigações de or-
dem privada, ao passo que a Lei de Introdução disciplina o âmbito 
de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é norma 
de sobre direito ou de apoio, consistente num conjunto de normas 
cujo objetivo é disciplinar as próprias normas jurídicas. De fato, 
norma de sobre direito é a que disciplina a emissão e aplicação de 
outras normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro cuida dos 
seguintes assuntos: 

a) Vigência e eficácia das normas jurídicas; 
b) Conflito de leis no tempo; 
c) Conflito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma lei de 
introdução às leis, por conter princípios gerais sobre as normas sem 
qualquer discriminação. É, pois, aplicável a todos os ramos do di-
reito. 

Conceito e Classificação
Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Legislativo, 

com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 
a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige a todas as 

pessoas indistintamente. Abre-se exceção à lei formal ou singular, 
que é destinada a uma pessoa determinada, como, por exemplo, a 
lei que concede aposentadoria a uma grande personalidade públi-
ca. A rigor, a lei formal, conquanto aprovada pelo Poder Legislativo, 
não é propriamente uma lei, mas um ato administrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu descumpri-
mento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure numa 
só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o ofendido a 
pleitear indenização por perdas e danos. Nesse aspecto, a lei se dis-
tingue das normas sociais; 

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 
a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem pública, e, por 

isso, não podem ser modificadas pela vontade das partes ou do juiz. 
Essas leis são imperativas, quando ordenam certo comportamento; 
e proibitivas, quando vedam um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, que visam 
tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, podem ser modificadas 
pelas partes. Tal ocorre, por exemplo, com a maioria das leis con-
tratuais. 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua violação a 

nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio jurídico. 
b) mais que perfeitas: são as que preveem como sanção à sua 

violação, além da anulação ou anulabilidade, uma pena criminal. Tal 
ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como sanção à sua 
violação uma consequência diversa da nulidade ou anulabilidade. 
Exemplo: o divorciado que se casar sem realizar a partilha dos bens 
sofrerá como sanção o regime da separação dos bens, não obstante 
a validade do seu matrimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta qualquer 
consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente não é punido. 

Lei de Efeito Concreto
Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imediatos, pois 

traz em si mesma o resultado específico pretendido. Exemplo: lei 
que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a lei, salvo 
quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida lei, no que tange 
aos seus efeitos, que são imediatos, assemelha-se aos atos admi-
nistrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.
Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. É, pois, a 

regulamentação unitária de um mesmo ramo do direito. Exemplos: 
Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis preexisten-
tes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por exemplo, é formada 
por um conjunto de leis esparsas, que acabaram sendo reunidas 
num corpo único. Não podem ser objeto de consolidação as me-
didas provisórias ainda não convertidas em lei (art. 14, § 1.º, da LC 
95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a Consolida-
ção apenas reúne as já existentes, isto é, não cria nem revoga as 
normas. O Código é estabelecido por lei; a Consolidação pode ser 
criada por mero decreto. Nada obsta, porém, que a Consolidação 
seja ordenada por lei, cuja iniciativa do projeto compete à mesa di-
retora do Congresso Nacional, de qualquer de suas casas e qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Fede-
ral ou do Congresso Nacional. Será também admitido projeto de lei 
de consolidação destinado exclusivamente à declaração de leis ou 
dispositivos implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade 
encontra-se completamente prejudicada, outrossim, para inclusão 
de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes (art. 14, 
§ 3º, da LC 95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório de nor-
mas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária dos inte-
resses de uma categoria de pessoas. Exemplos: Estatuto do Idoso, 
Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher Casada, Estatuto da Criança 
e do Adolescente. No concernente ao consumidor, o legislador op-
tou pela denominação Código do Consumidor, em vez de Estatuto, 
porque disciplina o interesse de todas as pessoas, e não de uma 
categoria específica, tendo em vista que todos podem se enquadrar 
no conceito de consumidor. 
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Vigência das Normas

Sistema de Vigência 
O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é apenas para 

fins didáticos. Por isso, o estudo da vigência e eficácia da lei é apli-
cável a todas as normas jurídicas e não apenas às do Direito Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país 45 (quarenta e cinco) dias depois de oficialmente 
publicada”. Acrescenta seu § 1.º: “Nos Estados estrangeiros, a obri-
gatoriedade da lei brasileira, quando admitida, se inicia 3 (três) me-
ses depois de oficialmente publicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de vigência 
único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o qual a lei entra em 
vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo qual a lei 
entra em vigor aos poucos, era adotado pela antiga Lei de Introdu-
ção às Normas do Direito Brasileiro. Com efeito, três dias depois de 
publicada, a lei entrava em vigor no Distrito Federal, 15 dias depois 
no Rio de Janeiro, 30 dias depois nos Estados marítimos e em Minas 
Gerais, e 100 dias depois nos demais Estados. 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Oscar Tenó-
rio sustenta que a lei pode fixar o sistema sucessivo. No silêncio, 
porém, a lei entra em vigor simultaneamente em todo o território 
brasileiro. 

Vacatio Legis 

Vacatio legis é o período que medeia entre a publicação da lei 
e a sua entrada em vigor. 

Tem a finalidade de fazer com que os futuros destinatários da 
lei a conheçam e se preparem para bem cumpri-la. 

A Constituição Federal não exige que as leis observem o perí-
odo de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis entram em vigor 
na data da publicação. Em duas hipóteses, porém, a vacatio legis 
é obrigatória: 

a) Lei que cria ou aumenta contribuição social para a Segurida-
de Social. Só pode entrar em vigor noventa dias após sua publicação 
(art. 195, § 6.º, da CF). 

b) Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar em vigor 
noventa dias da data que haja sido publicada, conforme art. 150, 
III, c, da CF, com redação determinada pela EC 42/2003. Saliente-se, 
ainda, que deve ser observado o princípio da anterioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é imediata, 
sem que haja vacatio legis, a saber: 

a) Atos Administrativos. Salvo disposição em contrário, entram 
em vigor na data da publicação (art. 103, I, do CTN). 

b) Emendas Constitucionais. No silêncio, como esclarece Oscar 
Tenório, entram em vigor no dia da sua publicação. 

c) Lei que cria ou altera o processo eleitoral. Tem vigência ime-
diata, na data da sua publicação, todavia, não se aplica à eleição 
que ocorra até um ano da data de sua vigência (art. 16 da CF). 

Cláusula de Vigência 
Cláusula de vigência é a que indica a data a partir da qual a lei 

entra em vigor. 
Na ausência dessa cláusula, a lei começa a vigorar em todo 

o país 45 dias depois de oficialmente publicada. Nos Estados es-
trangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, 
inicia-se três meses depois de oficialmente publicada. A obrigato-
riedade da lei nos países estrangeiros é para os juízes, embaixadas, 
consulados, brasileiros residentes no estrangeiro e para todos os 
que fora do Brasil tenham interesses regulados pela lei brasileira. 
Saliente-se, contudo, que o alto mar não é território estrangeiro, 
logo, no silêncio, a lei entra em vigor 45 dias depois da publicação 
(Oscar Tenório). 

Os prazos de 45 dias e de três meses, mencionados acima, apli-
cam-se às leis de direito público e de direito privado, outrossim, 
às leis federais, estaduais e municipais, bem como aos Tratados e 
Convenções, pois estes são leis e não atos administrativos. 

Conforme preceitua o § 2.º do art. 8.º da LC 95/1998, as leis 
que estabelecem período de vacância deverão utilizar a cláusula 
“esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua 
publicação oficial”. No silêncio, porém, o prazo de vacância é de 45 
dias, de modo que continua em vigor o art. 1º da LINDB. 

Forma de Contagem 
Quanto à contagem do prazo de vacatio legis, dispõe o art. 8.º, 

§ 1.º, da LC 95/1998, que deve ser incluído o dia da publicação e o 
último dia, devendo a lei entrar em vigor no dia seguinte. 

Conta-se o prazo dia a dia, inclusive domingos e feriados, como 
salienta Caio Mário da Silva Pereira. O aludido prazo não se suspen-
de nem se interrompe, entrando em vigor no dia seguinte ao último 
dia, ainda que se trate de domingo e feriado. 

Convém esclarecer que se a execução da lei depender de regu-
lamento, o prazo de 45 dias, em relação a essa parte da lei, conta-se 
a partir da publicação do regulamento (Serpa Lopes). 

Lei Corretiva 
Pode ocorrer de a lei ser publicada com incorreções e erros ma-

teriais. Nesse caso, se a lei ainda não entrou em vigor, para corrigi-
-la, não é necessária nova lei, bastando à repetição da publicação, 
sanando-se os erros, reabrindo-se, destarte, o prazo da vacatio le-
gis em relação aos artigos republicados. Entretanto, se a lei já en-
trou em vigor, urge, para corrigi-la, a edição de uma nova lei, que é 
denominada lei corretiva, cujo efeito, no silêncio, se dá após o de-
curso do prazo de 45 dias a contar da sua publicação. Enquanto não 
sobrevém essa lei corretiva, a lei continua em vigor, apesar de seus 
erros materiais, ressalvando-se, porém, ao juiz, conforme esclarece 
Washington de Barros Monteiro, o poder de corrigi-la, ainda que 
faça sentido o texto errado. 

Por outro lado, se o Poder Legislativo aprova um determinado 
projeto de lei, submetendo-o à sanção do Presidente da República, 
e este acrescenta determinados dispositivos, publicando em segui-
da o texto, a hipótese será de inconstitucionalidade, por violação do 
princípio da separação dos poderes. De fato, o Presidente da Repú-
blica não pode acrescentar ou modificar os dispositivos aprovados 
pelo Poder Legislativo, devendo limitar-se a suprimi-los, pois, no 
Brasil, é vedado o veto aditivo ou translativo, admitindo-se apenas 
o veto supressivo. 

Local de Publicação das Leis 
A lei é publicada no Diário Oficial do Executivo. Nada obsta a 

sua publicação no Diário Oficial do Legislativo ou Judiciário. Toda-
via, o termo inicial da vacatio legis é a publicação no Diário Oficial 
do Executivo. 

Caso o Município ou o Estado-membro não tenham imprensa 
oficial, a lei pode ser publicada na imprensa particular. 
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Nos municípios em que não há imprensa oficial nem particular, 
a publicação pode ser feita mediante fixação em lugar público ou 
então em jornal vizinho ou no órgão oficial do Estado. 

Princípio da Obrigatoriedade das Leis
De acordo com esse princípio, consagrado no art. 3.º da LINDB, 

ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
Trata-se da máxima: nemine excusat ignorantia legis. 

Assim, uma vez em vigor, todas as pessoas sem distinção de-
vem obedecer a lei, inclusive os incapazes, pois ela se dirige a todos. 

Diversas teorias procuram justificar a regra acima. Para uns, 
trata-se de uma presunção jure et jure, legalmente estabelecida (te-
oria da presunção). Outros defendem a teoria da ficção jurídica. Há 
ainda os adeptos da teoria da necessidade social, segundo a qual 
a norma do art. 3.º da LINDB é uma regra ditada por uma razão de 
ordem social e jurídica, sendo, pois, um atributo da própria norma. 

Aludido princípio encontra exceção no art. 8.º da Lei das Con-
travenções Penais, que permite ao juiz deixar de aplicar a pena se 
reconhecer que o acusado não tinha pleno conhecimento do cará-
ter ilícito do fato. 

Princípio Jura Novit Curia 
O princípio do jura novit curia significa que o juiz conhece a 

lei. Consequentemente, torna-se desnecessário provar em juízo a 
existência da lei. 

Esse princípio comporta as seguintes exceções: 
a) direito estrangeiro; 
b) direito municipal; 
c) direito estadual; 
d) direito consuetudinário. 
Nesses casos, a parte precisa provar o teor e a vigência do di-

reito. 

Princípio da Continuidade das Leis 
De acordo com esse princípio, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue (art. 2.º da LINDB). Assim, só a lei pode revo-
gar a lei. Esta não pode ser revogada por decisão judicial ou por ato 
do Poder Executivo. 

Em regra, as leis têm efeito permanente, isto é, uma vigência 
por prazo indeterminado, salvo quanto as leis de vigência tempo-
rária. 

A não aplicação da lei não implica na renúncia do Estado em 
atribuir-lhe efeito, pois a lei só pode ser revogada por outra lei. 

Repristinação 
Repristinação é a restauração da vigência de uma lei anterior-

mente revogada em virtude da revogação da lei revogadora. 
Sobre o assunto, dispõe o § 3º do art. 2.º da LINDB: “salvo dis-

posição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência”. 

Assim, o efeito repristinatório não é automático; só é possível 
mediante cláusula expressa. No silêncio da lei, não há falar-se em 
repristinação. Se, por exemplo, uma terceira lei revogar a segunda, 
a primeira não volta a viger, a não ser mediante cláusula expressa. 

Fontes do Direito 

Conceito 
As fontes do direito compreendem as causas do surgimento 

das normas jurídicas e os modos como elas se exteriorizam. 
São, pois, duas espécies: 
- Fontes materiais ou fontes no sentido sociológico ou ainda 

fonte real; 
- Fontes formais. 

Fontes Materiais ou Reais 
As fontes materiais são as causas determinantes da origem da 

norma jurídica. 
O assunto extrapola os limites da ciência jurídica, registrando 

conotação metafísica, levando o intérprete a investigar a razão filo-
sófica, sociológica, histórica, social, ética, etc., que determinaram o 
surgimento da norma jurídica. 

Dentre as fontes materiais, merecem destaques: a sociologia, a 
filosofia, a ética, a política, os pareceres dos especialistas, etc. 

As fontes materiais, como se vê, abrangem as causas que in-
fluenciaram o surgimento da norma jurídica. Kelsen nega a essas 
fontes o caráter científico-jurídico, considerando apenas as fontes 
formais. 

De fato, a Teoria Pura do Direito de Kelsen elimina da Ciência 
Jurídica as influências filosóficas, sociológicas, políticas etc. 

Já a Teoria Egológica, idealizada por Carlos Cossio e, no Brasil, 
aceita por Maria Helena Diniz, assevera que “o jurista deve ater-se 
tanto as fontes materiais como às formais, preconizando a supres-
são da distinção, preferindo falar em fonte formal-material, já que 
toda fonte formal contém, de modo implícito, uma valoração, que 
só pode ser compreendida como fonte do direito no sentido mate-
rial”. 

Fontes Formais 
As fontes formais do direito compreendem os modos pelos 

quais as normas jurídicas se revelam. 
Referidas fontes, classificam-se em estatais e não estatais. 
As fontes estatais, por sua vez, subdividem-se em: 
a) Legislativas: Constituição Federal, Leis e Atos Administrati-

vos; 
b) Jurisprudenciais: são as decisões uniformes dos tribunais. 

Exemplos: súmulas, precedentes judiciais etc. 
c) Convencionais: são os tratados e convenções internacionais 

devidamente ratificados pelo Brasil. 

As fontes não estatais são as seguintes: 
a) Costume Jurídico: direito consuetudinário; 
b) Doutrina: direito científico; 
c) Convenções em geral ou negócios jurídicos. De fato, os con-

tratos e outros negócios jurídicos são evidentemente celebrados 
com o fim de produzir efeito jurídico e por isso torna-se inegável o 
seu ingresso no rol das fontes formais. 

Convém, porém, salientar que a classificação das fontes for-
mais do direito é tema polêmico no cenário jurídico. Numerosos 
autores propõem sobre o assunto a seguinte classificação: 

a) Fonte formal imediata ou principal ou direta: é a lei, pois o 
sistema brasileiro é o do Civil Law ou romano germânico. 

b) Fontes formais mediatas ou secundárias: são aquelas que só 
têm incidência na falta ou lacuna da lei. Compreendem a analogia, 
os costumes e os princípios gerais do direito (art. 4º da LINDB). Al-
guns autores ainda incluem a equidade. Na Inglaterra, que adota o 
sistema da Common Law, os costumes são erigidos a fonte formal 
principal. 

Quanto à doutrina e jurisprudência, diversos autores classifi-
cam como sendo fontes não formais do direito. 

Analisando essa classificação, que divide as fontes formais em 
principais e secundárias, ganha destaque o enquadramento das 
súmulas vinculantes editadas pelo Supremo Tribunal Federal, com 
base no art. 103-A da CF, introduzida pela EC 45/2004. Trata-se, sem 
dúvida, de fonte formal principal, nivelando-se à lei, diante do seu 
caráter obrigatório. 
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Eficácia da Norma 

Hipóteses 
A norma jurídica perde a sua validade em duas hipóteses: re-

vogação e ineficácia. 
Desde já cumpre registrar que a lei revogada pode manter a 

sua eficácia em determinados casos. De fato, ela continua sendo 
aplicada aos casos em que há direito adquirido, ato jurídico perfeito 
e coisa julgada. 

Em contrapartida, a lei em vigor, às vezes, não goza de eficácia, 
conforme veremos adiante. 

Revogação 
Revogação é a cessação definitiva da vigência de uma lei em 

razão de uma nova lei. 
Só a lei revoga a lei, conforme o princípio da continuidade das 

leis. Saliente-se que o legislador não pode inserir na lei a proibição 
de sua revogação. 

A revogação pode ser total (ab-rogação) ou parcial (derroga-
ção). 

A revogação ainda pode ser expressa, tácita ou global. 
A revogação expressa ou direta é aquela em que a lei indica os 

dispositivos que estão sendo por ela revogados. A propósito, dispõe 
o art. 9º da LC 107/2001: “A cláusula de revogação deverá enume-
rar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas”. 

A revogação tácita ou indireta ocorre quando a nova lei é in-
compatível com a lei anterior, contrariando-a de forma absoluta. A 
revogação tácita não se presume, pois é preciso demonstrar essa 
incompatibilidade. Saliente-se, contudo, que a lei posterior geral 
não revoga lei especial. Igualmente, a lei especial não revoga a 
geral (§2º do art. 2º da LINDB). Assim, o princípio da conciliação 
ou das esferas autônomas consiste na possibilidade de convivên-
cia das normas gerais com as especiais que versem sobre o mesmo 
assunto. Esse princípio, porém, não é absoluto. De fato, a lei geral 
pode revogar a especial e vice-versa, quando houver incompatibi-
lidade absoluta entre essas normas; essa incompatibilidade não se 
presume; na dúvida, se considerará uma norma conciliável com a 
outra, vale dizer, a lei posterior se ligará à anterior, coexistindo am-
bas. Sobre o significado da expressão “revogam-se as disposições 
em contrário”, Serpa Lopes sustenta que se trata de uma revogação 
expressa, enquanto Caio Mário da Silva Pereira, acertadamente, 
preconiza que essa fórmula designa a revogação tácita. Trata-se de 
uma cláusula inócua, pois de qualquer maneira as disposições são 
revogadas, por força da revogação tácita prevista no § 1º do art. 2º 
da LINDB. Convém lembrar que o art. 9º da LC 107/2001 determina 
que a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as 
leis ou disposições legais revogadas, de modo que o legislador não 
deve mais se valer daquela vaga expressão “revogam-se as disposi-
ções em contrário”. 

A revogação global ocorre quando a lei revogadora disciplina 
inteiramente a matéria disciplinada pela lei antiga. Nesse caso, os 
dispositivos legais não repetidos são revogados, ainda que compa-
tíveis com a nova lei. Regular inteiramente a matéria significa disci-
pliná-la de maneira global, no mesmo texto. 

Competência para revogar as Leis 
Federação é a autonomia recíproca entre a União, Estados-

-Membros e Municípios. Trata-se de um dos mais sólidos princípios 
constitucionais. Por força disso, não há hierarquia entre lei federal, 
lei estadual e lei municipal. Cada uma das pessoas políticas inte-
grantes da Federação só pode legislar sobre matérias que a Cons-
tituição Federal lhes reservou. A usurpação de competência gera a 

inconstitucionalidade da lei. Assim, por exemplo, a lei federal não 
pode versar sobre matéria estadual. Igualmente, a lei federal e esta-
dual não podem tratar de assunto reservado aos Municípios. 

Força convir, portanto, que lei federal só pode ser revogada por 
lei federal; lei estadual só por lei estadual; e lei municipal só por lei 
municipal. 

No que tange às competências exclusivas, reservadas pela 
Magna Carta a cada uma dessas pessoas políticas, não há falar-se 
em hierarquia entre leis federais, estaduais e municipais, pois deve 
ser observado o campo próprio de incidência sobre as matérias pre-
vistas na CF. 

Tratando-se, porém, de competência concorrente, referente-
mente às matérias previstas no art. 24 da CF, atribuídas simultanea-
mente à União, aos Estados e ao Distrito Federal, reina a hierarquia 
entre as leis. Com efeito, à União compete estabelecer normas ge-
rais, ao passo que aos Estados-membros e ao Distrito Federal com-
petem legislar de maneira suplementar, preenchendo os vazios dei-
xados pela lei federal. Todavia, inexistindo lei federal sobre normas 
gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para 
atender as suas peculiaridades. A superveniência de lei federal so-
bre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 
contrário. Algumas Leis estaduais, para serem editadas, dependem 
de autorização de lei complementar. O art. 22, parágrafo único, da 
CF permite, por exemplo, que lei estadual verse sobre questões es-
pecíficas de Direito Civil, desde que autorizada por lei complemen-
tar. Todavia, a validade da lei estadual não depende da aprovação 
do Governo Federal. 

O §2º do art. 1º da LINDB, que exigia essa aprovação viola-
dora do princípio federativo, foi revogado expressamente pela Lei 
12.036/2009. 

Princípio da Segurança e da Estabilidade Social 
De acordo com esse princípio, previsto no art. 5º, inc. XXXVI 

da CF, a lei não pode retroagir para violar o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada. Devem ser respeitadas, portanto, 
as relações jurídicas constituídas sob a égide da lei revogada. 

- Direito Adquirido: é o que pode ser exercido desde já por já 
ter sido incorporado ao patrimônio jurídico da pessoa. O §2º do art. 
6º da LINDB considera também adquirido: 

a) O direito sob termo. O art.131 do CC também reza que o 
termo, isto é, o fato futuro e certo, suspende o exercício, mas não a 
aquisição do direito. 

b) O direito sob condição preestabelecida inalterável a arbí-
trio de outrem: Trata-se, a rigor, de termo, porque o fato é futuro 
e certo, porquanto inalterável pelo arbítrio de outrem. Exemplo: 
Dar-te-ei a minha casa no dia que chover, sob a condição de João 
não impedir que chova. Ora, chover é um fato certo e inalterável 
pelo arbítrio de João e, portanto, trata-se de termo, logo o direito 
é adquirido. 

- Ato Jurídico Perfeito: é o já consumado de acordo com a lei 
vigente ao tempo em que se efetuou. Exemplo: contrato celebrado 
antes da promulgação do Código Civil não é regido por este diploma 
legal, e sim pelo Código Civil anterior. 

- Coisa Julgada: é a sentença judicial de que já não caiba mais 
recurso. É, pois, a imutabilidade da sentença. 

Atente-se que a Magna Carta não impede a edição de leis retro-
ativas; veda apenas a retroatividade que atinja o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

A retroatividade, consistente na aplicação da lei a fatos ocorri-
dos antes da sua vigência, conforme ensinamento do Min. Celso de 
Melo, é possível mediante dois requisitos: 
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a) cláusula expressa de retroatividade; 
b) respeito ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa 

julgada. 

Assim, a retroatividade não se presume, deve resultar de texto 
expresso em lei e desde que não viole o direito adquirido, o ato jurí-
dico perfeito e a coisa julgada. Abre-se exceção à lei penal benéfica, 
cuja retroatividade é automática, vale dizer, independe de texto ex-
presso, violando inclusive a coisa julgada. 

Podemos então elencar três situações de retroatividade da lei: 
a) lei penal benéfica; 
b) lei com cláusula expressa de retroatividade, desde que não 

viole o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Na 
área penal, porém, é terminantemente vedada a retroatividade de 
lei desfavorável ao réu. 

c) lei interpretativa: é a que esclarece o conteúdo de outra lei, 
tornando obrigatória uma exegese, que já era plausível antes de 
sua edição. É a chamada interpretação autêntica ou legislativa. A lei 
interpretativa não cria situação nova; ela simplesmente torna obri-
gatória uma exegese que o juiz, antes mesmo de sua publicação, já 
podia adotar. Aludida lei retroage até a data de entrada em vigor 
da lei interpretada, aplicando-se, inclusive, aos casos pendentes de 
julgamento, respeitando apenas a coisa julgada. Cumpre, porém, 
não confundir lei interpretativa, que simplesmente opta por uma 
exegese razoável, que já era admitida antes da sua edição, com lei 
que cria situação nova, albergando exegese até então inadmissível. 
Neste último caso, a retroatividade só é possível mediante cláusu-
la expressa, desde que não viole o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada. 

Em algumas situações, porém, uma parcela da doutrina admite 
a retroatividade de uma norma, inclusive para violar o direito ad-
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. As hipóteses são 
as seguintes: 

a) A Lei penal benéfica pode retroagir, conforme já vimos, para 
violar a coisa julgada (art.5º, XL, da CF). 

b) Princípio da relativização da coisa julgada: A flexibilização da 
coisa julgada passou a ter importância a partir da análise de decisões 
que transitaram em julgado, não obstante a afronta à Constituição 
Federal, outrossim, no tocante às decisões distantes dos ditames da 
justiça. Segundo o parágrafo único do artigo 741 do CPC, é inexigível 
o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados incons-
titucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplica-
ção ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo 
Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal. 
A inconstitucionalidade exigida pelo Código é aquela emanada de 
uma ação direta de inconstitucionalidade, ou seja, não se contenta 
a lei com a mera inconstitucionalidade declarada incidentalmente 
no processo, cujo efeito é desprovido de eficácia erga omnes. Para 
o Ministro do Superior Tribunal de Justiça, José Augusto Delgado, 
a coisa julgada não deve ser via para o cometimento de injustiças, 
pois se assim fosse se estaria fazendo o mau uso do Direito, que não 
estaria atendendo aos seus ideais de justiça. 

c) Emenda Constitucional pode retroagir para violar o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, porque, no plano 
hierárquico, posiciona-se acima da lei, sendo que apenas a lei, se-
gundo o art.5º, inciso XXXVI, da CF, não pode retroagir para prejudi-
car o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Este 
posicionamento, no entanto, é minoritário, prevalecendo a tese de 
que a expressão “lei” mencionada no inciso XXXVI do art.5º da CF 
estende-se também às Emendas Constitucionais, logo elas não po-
deriam retroagir para violar o direito adquirido, o ato jurídico per-
feito e a coisa julgada. 

d) O parágrafo único do art. 2.035 do CC prevê a retroativida-
de das normas de ordem pública, tais como as que visam assegu-
rar a função social da propriedade e dos contratos. Assim, referido 
dispositivo legal consagrou a retroatividade das normas de ordem 
pública, acolhendo o posicionamento doutrinário de Serpa Lopes e 
outros juristas de escol. A menção à retroatividade dos preceitos do 
Código Civil sobre a função social da propriedade e dos contratos, a 
meu ver, é meramente exemplificativa, porquanto em outras situa-
ções a lei de ordem pública também poderá retroagir. 

É preciso, no entanto, compatibilizar o preceito legal que prevê 
a retroatividade das normas de ordem pública com os preceitos, 
legais e constitucionais, que protegem o direito adquirido, o ato ju-
rídico perfeito e a coisa julgada. 

Em relação ao direito adquirido e ato jurídico perfeito (por 
exemplo: contratos já celebrados), não se nega a aplicabilidade 
imediata da lei de ordem pública, para fazer cessar os efeitos que a 
contrariam, como no exemplo clássico da lei que passou a proibir a 
usura, considerando-a crime, subsistindo, porém, os efeitos preté-
ritos, isto é, que fluíram até a data da entrada em vigor da lei, mas 
que, a partir dela, como salienta Serpa Lopes, não podem mais ser 
exigidos. 

Portanto, nos atos ou negócios de execução continuada, a pro-
teção ao direito adquirido ou ao ato jurídico perfeito, que está es-
tabelecido no plano constitucional, é limitada à data de entrada em 
vigor da lei de ordem pública, estancando os seus efeitos a partir 
de então. 

De fato, nenhum direito é absoluto. Todo direito deve ser pro-
tegido à vista de uma finalidade ética. Se um fato anteriormente 
lícito tornou-se ilícito em razão de uma nova lei, esta deve ser apli-
cada imediatamente sob pena de, sob o manto do direito adquirido 
ou ato jurídico perfeito, permitir-se que a ilicitude perdure no seio 
da sociedade, contrariando os fins do Direito, que é combatê-la. 
Portanto, o direito adquirido e o ato jurídico perfeito não podem 
sobrepor-se à função do próprio Direito. 

A argumentação acima, a meu ver, resolve o problema da apli-
cação imediata, que, no entanto, não se confunde com a retroativi-
dade, isto é, a aplicação da lei de ordem pública aos negócios jurí-
dicos celebrados antes de sua vigência para considerá-los ineficazes 
desde a data da sua celebração. 

Em princípio, prevalece a Escala Ponteana, os planos de exis-
tência e validade regem-se pela lei vigente ao tempo de sua cele-
bração, enquanto o plano da eficácia submete-se à lei de ordem 
pública vigente ao tempo dos efeitos. Dentro dessa visão, a lei de 
ordem pública superveniente não poderia afetar a existência ou va-
lidade do negócio jurídico, mas apenas os seus efeitos. 

Imaginemos, porém, que o sujeito tenha adquirido uma fazen-
da num tempo em que o desmatamento era permitido e posterior-
mente leis ambientais proibissem ou limitassem esse seu direito. 
Ora, não há, nesse caso, que se falar em prevalência do direito ad-
quirido, pois a pretensão, até então lícita, tornou-se ilícita, colidin-
do com os novos postulados do ordenamento jurídico, impondo-se, 
pois, a retroatividade da nova lei. 

Outro exemplo: João celebra com Pedro um contrato de venda 
de determinada mercadoria, para ser entregue em 30 (trinta) dias. 
Antes desse prazo, porém, surge uma lei proibindo a comercializa-
ção dessa mercadoria. A meu ver, o contrato, anteriormente válido, 
deve ser extinto, impondo-se a retroatividade da nova lei, inviabili-
zando-se a entrega da mercadoria, sob pena de o ato jurídico per-
feito funcionar como exceção à ilicitude, contrariando a função do 
próprio Direito. 
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ESTRUTURA CONCEITUAL PARA ELABORAÇÃO E DIVUL-
GAÇÃO DE RELATÓRIO CONTÁBIL-FINANCEIRO APROVA-
DO PELO CONSELHO FEDERAL DE  CONTABILIDADE (CFC)

CAPÍTULO 1 – OBJETIVO DO RELATÓRIO FINANCEIRO PARA 
FINS GERAIS

Introdução 
 
1.1 O objetivo do relatório financeiro para fins gerais forma a 

base desta Estrutura Conceitual. Outros aspectos desta Estrutura 
Conceitual – as características qualitativas de informações financei-
ras úteis e a restrição de custo sobre tais informações, o conceito 
de entidade que reporta, elementos das demonstrações contábeis, 
reconhecimento e desreconhecimento, mensuração, apresentação 
e divulgação – decorrem logicamente do objetivo. 

 
Objetivo, utilidade e limitações do relatório financeiro para 

fins gerais 
 
1.2 O objetivo do relatório financeiro para fins gerais é for-

necer informações financeiras sobre a entidade que reporta que 
sejam úteis para investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, na tomada de decisões referente 
à oferta de recursos à entidade. Essas decisões envolvem decisões 
sobre: 

(a) comprar, vender ou manter instrumento de patrimônio e 
de dívida; 

(b) conceder ou liquidar empréstimos ou outras formas de cré-
dito; ou 

(c) exercer direitos de votar ou de outro modo influenciar os 
atos da administração que afetam o uso dos recursos econômicos 
da entidade. 

 
1.3 As decisões descritas no item 1.2 dependem dos retornos 

que os existentes e potenciais investidores, credores por emprés-
timos e outros credores esperam, por exemplo, dividendos, paga-
mentos de principal e juros ou aumentos no preço de mercado. As 
expectativas dos investidores, credores por empréstimos e outros 
credores quanto aos retornos dependem de sua avaliação do valor, 
da época e da incerteza (perspectivas) de futuros fluxos de entrada 
de caixa líquidos para a entidade e de sua avaliação da gestão de 
recursos da administração sobre os recursos econômicos da enti-
dade. Investidores, credores por empréstimos e outros credores, 
existentes e potenciais, precisam de informações para ajudá-los a 
fazer essas avaliações. 

1.4 Para fazer as avaliações descritas no item 1.3, os investi-
dores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e 
potenciais, precisam de informações sobre: 

(a) os recursos econômicos da entidade, reivindicações contra 
a entidade e alterações nesses recursos e reivindicações (ver itens 
de 1.12 a 1.21); e 

(b) a eficiência e eficácia da administração e do órgão de admi-
nistração da entidade no cumprimento de suas responsabilidades 
sobre o uso dos recursos econômicos da entidade (ver itens 1.22 e 
1.23). 

 1.5 Muitos investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, não podem exigir que as enti-
dades que reportam forneçam informações diretamente a eles, 
devendo se basear em relatórios financeiros para fins gerais para 
muitas das informações financeiras de que necessitam. Consequen-
temente, eles são os principais usuários aos quais se destinam rela-
tórios financeiros para fins gerais. 

1.6 Contudo, relatórios financeiros para fins gerais não forne-
cem nem podem fornecer todas as informações de que necessitam 
investidores, credores por empréstimos e outros credores, existen-
tes e potenciais. Esses usuários precisam considerar informações 
pertinentes de outras fontes, como, por exemplo, condições e ex-
pectativas econômicas gerais, eventos políticos e ambiente político 
e perspectivas do setor e da empresa. 

1.7 Relatórios financeiros para fins gerais não se destinam a 
apresentar o valor da entidade que reporta, mas fornecem infor-
mações para auxiliar investidores, credores por empréstimos e ou-
tros credores, existentes e potenciais, a estimar o valor da entidade 
que reporta. 

1.8 Usuários primários individuais têm necessidades e desejos 
de informação diferentes e possivelmente conflitantes. Ao desen-
volver as normas, busca-se fornecer um conjunto de informações 
que atenda às necessidades do maior número de principais usuá-
rios. Contudo, concentrar-se em necessidades de informação ordi-
nárias não impede que a entidade que reporta inclua informações 
adicionais que sejam mais úteis para um subconjunto específico de 
principais usuários. 

1.9 A administração da entidade que reporta também está in-
teressada em informações financeiras sobre a entidade. Contudo, a 
administração não precisa se basear em relatórios financeiros para 
fins gerais, pois ela pode obter internamente as informações finan-
ceiras de que precisa. 

1.10 Outras partes, como reguladores e o público em geral, 
que não investidores, credores por empréstimos e outros credores, 
podem também considerar relatórios financeiros para fins gerais 
úteis. Contudo, esses relatórios não são direcionados essencial-
mente a esses outros grupos. 

1.11 Em grande medida, relatórios financeiros baseiam-se em 
estimativas, julgamentos e modelos e, não, em representações exa-
tas. Esta Estrutura Conceitual estabelece os conceitos subjacentes a 
essas estimativas, julgamentos e modelos. Os conceitos são a meta 
que os responsáveis pela elaboração (preparadores) de relatórios 
financeiros se esforçam por atingir. Como na maioria das metas, 
a visão desta Estrutura Conceitual de relatório financeiro ideal é 
improvável de ser atingida integralmente, ao menos não em curto 
prazo, pois leva tempo para compreender, aceitar e implementar 
novas formas de analisar transações e outros eventos. Contudo, es-
tabelecer uma meta a ser atingida é essencial para que o relatório 
financeiro evolua de modo a melhorar a sua utilidade. 

 
Informações sobre recursos econômicos da entidade que re-

porta, reivindicações contra a entidade e alterações em recursos 
e reivindicações 

 
1.12 Relatórios financeiros, para fins gerais, fornecem informa-

ções sobre a posição financeira da entidade que reporta, as quais 
consistem em informações sobre os recursos econômicos da en-
tidade e as reivindicações contra a entidade que reporta. Os rela-
tórios financeiros fornecem ainda informações sobre os efeitos de 
transações e outros eventos que alteram os recursos econômicos 
e reivindicações da entidade que reporta. Ambos os tipos de infor-
mações fornecem dados úteis para decisões referentes à oferta de 
recursos à entidade. 
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Recursos econômicos e reivindicações 
 
1.13 Informações sobre a natureza e os valores dos recursos 

econômicos e reivindicações da entidade que reporta podem au-
xiliar os usuários a identificar os pontos fortes e fracos financeiros 
da entidade que reporta. Essas informações podem auxiliar os usu-
ários a avaliar a liquidez e solvência da entidade que reporta, suas 
necessidades de financiamento adicional e a sua probabilidade de 
êxito na obtenção desse financiamento. Essas informações tam-
bém podem auxiliar os usuários a avaliar a gestão de recursos da 
administração sobre os recursos econômicos da entidade. Informa-
ções sobre prioridades e exigências de pagamento de reivindica-
ções existentes auxiliam os usuários a prever como futuros fluxos 
de caixa serão distribuídos entre aqueles que tiverem reivindica-
ções contra a entidade que reporta. 

1.14 Diferentes tipos de recursos econômicos afetam diferen-
temente a avaliação, por usuário, das perspectivas de fluxos de 
caixa futuros da entidade que reporta. Alguns fluxos de caixa futu-
ros resultam diretamente de recursos econômicos existentes, tais 
como contas a receber. Outros fluxos de caixa resultam da utiliza-
ção de vários recursos em conjunto para produzir e comercializar 
produtos ou serviços a clientes. Embora esses fluxos de caixa não 
possam ser identificados com recursos econômicos (ou reivindica-
ções) individuais, os usuários de relatórios financeiros precisam co-
nhecer a natureza e o valor dos recursos disponíveis para uso nas 
operações da entidade que reporta. 

 
Alterações em recursos econômicos e reivindicações 

 
1.15 Alterações nos recursos econômicos e reivindicações da 

entidade que reporta resultam do desempenho financeiro dessa 
entidade (ver itens de 1.17 a 1.20) e de outros eventos ou transa-
ções, como a emissão de instrumentos de dívida ou de instrumen-
tos patrimoniais (ver item 1.21). Para avaliar adequadamente tanto 
as perspectivas de fluxos de entrada de caixa futuros para a enti-
dade que reporta quanto à gestão de recursos da administração 
sobre os recursos econômicos da entidade, os usuários precisam 
ser capazes de identificar esses dois tipos de mudanças. 

1.16 Informações sobre o desempenho financeiro da entidade 
que reporta ajudam os usuários a compreender o retorno produ-
zido pela entidade sobre seus recursos econômicos. Informações 
sobre o retorno produzido pela entidade podem ajudar os usuários 
a avaliar a gestão de recursos da administração sobre os recursos 
econômicos da entidade. Informações sobre a variação e os com-
ponentes desse retorno também são importantes, especialmente 
na avaliação da incerteza dos fluxos de caixa futuros. Informações 
sobre o desempenho financeiro passado da entidade que reporta 
e sobre como a sua administração cumpriu suas responsabilidades 
de gestão de recursos são normalmente úteis para prever os retor-
nos futuros da entidade sobre seus recursos econômicos. 

 
Desempenho financeiro refletido pela contabilização pelo 

regime de competência 
 
1.17 O regime de competência reflete os efeitos de transações 

e outros eventos e circunstâncias sobre reivindicações e recursos 
econômicos da entidade que reporta nos períodos em que esses 
efeitos ocorrem, mesmo que os pagamentos e recebimentos à vista 
resultantes ocorram em período diferente. Isso é importante por-
que informações sobre os recursos econômicos e reivindicações da 
entidade que reporta e mudanças em seus recursos econômicos e 
reivindicações durante o período fornecem uma base melhor para 

a avaliação do desempenho passado e futuro da entidade do que 
informações exclusivamente sobre recebimentos e pagamentos à 
vista durante esse período. 

1.18 Informações sobre o desempenho financeiro da entidade 
que reporta durante o período, refletidas por mudanças em seus 
recursos econômicos e reivindicações, exceto aquelas resultantes 
da obtenção de recursos adicionais diretamente de investidores 
e credores (ver item 1.21), são úteis na avaliação da capacidade 
passada e futura da entidade de gerar fluxos de entrada de caixa 
líquidos. Essas informações indicam em que medida a entidade que 
reporta aumentou seus recursos econômicos disponíveis e, assim, 
a sua capacidade de gerar fluxos de entrada de caixa líquidos por 
meio de suas operações e, não, pela obtenção de recursos adicio-
nais diretamente de investidores e credores. Informações sobre o 
desempenho financeiro da entidade que reporta durante o período 
também podem ajudar os usuários a avaliar a gestão de recursos da 
administração sobre os recursos econômicos da entidade. 

1.19 Informações sobre o desempenho financeiro da entidade 
que reporta durante o período podem indicar também em que me-
dida eventos como alterações nos preços de mercado ou nas taxas 
de juros aumentaram ou diminuíram os recursos econômicos e rei-
vindicações da entidade, afetando assim a capacidade da entidade 
de gerar fluxos de entrada de caixa líquidos. 

 
Desempenho financeiro refletido por fluxos de caixa passados 

 
1.20 Informações sobre os fluxos de caixa da entidade que re-

porta durante o período também auxiliam os usuários a avaliar a 
capacidade da entidade de gerar futuros fluxos de entrada de caixa 
líquidos e avaliar a gestão de recursos da administração sobre os 
recursos econômicos da entidade. Essas informações indicam como 
a entidade que reporta obtém e despende caixa, incluindo infor-
mações sobre contratação e amortização de dívida, dividendos em 
dinheiro ou outras distribuições de caixa a investidores, e outros 
fatores que podem afetar a liquidez ou solvência da entidade. Infor-
mações sobre fluxos de caixa auxiliam os usuários a compreender 
as operações da entidade que reporta, avaliar suas atividades de 
financiamento e investimento, avaliar sua liquidez ou solvência e 
interpretar outras informações sobre o desempenho financeiro. 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações não 
resultantes do desempenho financeiro 

 
1.21 Os recursos econômicos e reivindicações da entidade que 

reporta podem sofrer alterações também por outras razões além 
do desempenho financeiro, como, por exemplo, a emissão de ins-
trumentos de dívida ou de instrumentos patrimoniais. Informações 
sobre este tipo de alteração são necessárias para propiciar aos usu-
ários pleno entendimento do motivo para as alterações nos recur-
sos econômicos e reivindicações da entidade que reporta e das im-
plicações dessas alterações em seu desempenho financeiro futuro. 

 
Informações sobre o uso de recursos econômicos da entidade 

 
1.22 Informações sobre a eficiência e a eficácia da administra-

ção da entidade que reporta no cumprimento de suas responsabi-
lidades sobre o uso dos recursos econômicos da entidade ajudam 
os usuários a avaliar a gestão de recursos da administração sobre 
esses recursos. Essas informações também são úteis para prever 
quão eficiente e eficazmente a administração usará os recursos 
econômicos da entidade em períodos futuros. Portanto, podem ser 
úteis para avaliar as perspectivas da entidade de futuros fluxos de 
entrada de caixa líquidos. 
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1.23 Exemplos de responsabilidades da administração sobre o 
uso dos recursos econômicos da entidade incluem proteger esses 
recursos contra efeitos desfavoráveis de fatores econômicos, como 
mudanças de preços e tecnológicas, e garantir que a entidade cum-
pra as leis, regulamentos e disposições contratuais aplicáveis.

CAPÍTULO 2 – CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS DE INFOR-
MAÇÕES FINANCEIRAS ÚTEIS

Introdução 
 
2.1 As características qualitativas de informações financeiras 

úteis discutidas neste Capítulo identificam os tipos de informações 
que tendem a ser mais úteis a investidores, credores por emprés-
timos e outros credores, existentes e potenciais, para que tomem 
decisões sobre a entidade que reporta com base nas informações 
contidas em seu relatório financeiro (informações financeiras). 

 2.2 Relatórios financeiros fornecem informações sobre os re-
cursos econômicos da entidade que reporta, reivindicações contra 
a entidade que reporta e os efeitos de transações e outros eventos 
e condições que alteram esses recursos e reivindicações. (Essas in-
formações são referidas nesta Estrutura Conceitual como informa-
ções sobre os fenômenos econômicos.) Alguns relatórios financei-
ros incluem também material explicativo sobre as expectativas e 
estratégias da administração para a entidade que reporta e outros 
tipos de informações prospectivas. 

2.3 As características qualitativas de informações financeiras 
úteis se aplicam a informações financeiras fornecidas nas demons-
trações contábeis, bem como a informações financeiras fornecidas 
de outras formas. O custo, que é uma restrição generalizada sobre 
a capacidade da entidade que reporta de fornecer informações fi-
nanceiras úteis, se aplica de forma similar. Contudo, as considera-
ções, ao se aplicarem as características qualitativas e a restrição 
de custo, podem ser diferentes para tipos diferentes de informa-
ções. Por exemplo, aplicá-las a informações prospectivas pode ser 
diferente de aplicá-las a informações sobre recursos econômicos e 
reivindicações existentes e a alterações nesses recursos e reivindi-
cações. 

 
Características qualitativas de informações financeiras úteis 

 
2.4 Se informações financeiras devem ser úteis, elas devem ser 

relevantes e representar fidedignamente aquilo que pretendem 
representar. A utilidade das informações financeiras é aumentada 
se forem comparáveis, verificáveis, tempestivas e compreensíveis. 

 
Características qualitativas fundamentais 

 
2.5 As características qualitativas fundamentais são relevância 

e representação fidedigna. 
 

Relevância 
 

2.6 Informações financeiras relevantes são capazes de fazer di-
ferença nas decisões tomadas pelos usuários. Informações podem 
ser capazes de fazer diferença em uma decisão ainda que alguns 
usuários optem por não tirar vantagem delas ou já tenham conhe-
cimento delas a partir de outras fontes. 

2.7 Informações financeiras são capazes de fazer diferença em 
decisões se tiverem valor preditivo ou valor confirmatório, ou am-
bos. 

2.8 Informações financeiras têm valor preditivo se podem ser 
utilizadas como informações em processos empregados pelos usu-
ários para prever resultados futuros. Informações financeiras não 
precisam ser previsões ou prognósticos para ter valor preditivo. 
Informações financeiras com valor preditivo são empregadas por 
usuários ao fazer suas próprias previsões. 

2.9 Informações financeiras têm valor confirmatório se forne-
cem feedback sobre (confirmam ou alteram) avaliações anteriores. 

2.10 Os valores preditivo e confirmatório das informações fi-
nanceiras estão inter-relacionados. Informações que possuem va-
lor preditivo frequentemente possuem também valor confirmató-
rio. Por exemplo, informações sobre receitas para o ano corrente, 
que podem ser utilizadas como base para prever receitas em anos 
futuros, também podem ser comparadas a previsões de receitas 
para o ano corrente que tenham sido feitas em anos anteriores. Os 
resultados dessas comparações podem ajudar o usuário a corrigir 
e a melhorar os processos que foram utilizados para fazer essas 
previsões anteriores. 

 
Materialidade 

 
2.11 A informação é material se a sua omissão, distorção ou 

obscuridade puder influenciar, razoavelmente, as decisões que os 
principais usuários de relatórios financeiros para fins gerais (ver 
item 1.5) tomam com base nesses relatórios, que fornecem infor-
mações financeiras sobre entidade específica que reporta. Em ou-
tras palavras, materialidade é um aspecto de relevância específico 
da entidade com base na natureza ou magnitude, ou ambas, dos 
itens aos quais as informações se referem no contexto do relatório 
financeiro da entidade individual. Consequentemente, não se pode 
especificar um limite quantitativo uniforme para materialidade ou 
predeterminar o que pode ser material em uma situação específica. 

 
Representação fidedigna 

 
2.12 Relatórios financeiros representam fenômenos econômi-

cos em palavras e números. Para serem úteis, informações finan-
ceiras não devem apenas representar fenômenos relevantes, mas 
também representar de forma fidedigna a essência dos fenômenos 
que pretendem representar. Em muitas circunstâncias, a essência 
de fenômeno econômico e sua forma legal são as mesmas. Se não 
forem as mesmas, fornecer informações apenas sobre a forma le-
gal não representaria fidedignamente o fenômeno econômico (ver 
itens de 4.59 a 4.62). 

2.13 Para ser representação perfeitamente fidedigna, a repre-
sentação tem três características. Ela é completa, neutra e isenta 
de erros. Obviamente, a perfeição nunca ou raramente é atingida. 
O objetivo é maximizar essas qualidades tanto quanto possível. 

2.14 A representação completa inclui todas as informações ne-
cessárias para que o usuário compreenda os fenômenos que estão 
sendo representados, inclusive todas as descrições e explicações 
necessárias. Por exemplo, a representação completa de grupo de 
ativos inclui, no mínimo, a descrição da natureza dos ativos do gru-
po, a representação numérica de todos os ativos do grupo e a des-
crição daquilo que a representação numérica retrata (por exemplo, 
custo histórico ou valor justo). Para alguns itens, uma representa-
ção completa pode envolver também explicações de fatos significa-
tivos sobre a qualidade e natureza do item, fatores e circunstâncias 
que podem afetar sua qualidade e natureza e o processo utilizado 
para determinar a representação numérica. 
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2.15 A representação neutra não é tendenciosa na seleção ou 
na apresentação de informações financeiras. A representação neu-
tra não possui inclinações, não é parcial, não é enfatizada ou deixa 
de ser enfatizada, nem é, de outro modo, manipulada para aumen-
tar a probabilidade de que as informações financeiras serão rece-
bidas de forma favorável ou desfavorável pelos usuários. Informa-
ções neutras não significam informações sem nenhum propósito 
ou sem nenhuma influência sobre o comportamento. Ao contrário, 
informações financeiras relevantes são, por definição, capazes de 
fazer diferença nas decisões dos usuários. 

2.16 A neutralidade é apoiada pelo exercício da prudência. Pru-
dência é o exercício de cautela ao fazer julgamentos sob condições 
de incerteza. O exercício de prudência significa que ativos e receitas 
não estão superavaliados e passivos e despesas não estão subava-
liados. Da mesma forma, o exercício de prudência não permite a su-
bavaliação de ativos ou receitas ou a superavaliação de passivos ou 
despesas. Essas divulgações distorcidas podem levar à superavalia-
ção ou subavaliação de receitas ou despesas em períodos futuros. 

 
2.17 O exercício de prudência não implica necessidade de assi-

metria, por exemplo, a necessidade sistemática de evidência mais 
convincente para dar suporte ao reconhecimento de ativos ou re-
ceitas do que ao reconhecimento de passivos ou despesas. Essa as-
simetria não é característica qualitativa de informações financeiras 
úteis. Não obstante, determinadas normas podem conter requisi-
tos assimétricos se isso for consequência de decisões que se desti-
nam a selecionar as informações mais relevantes que representam 
fidedignamente o que pretendem representar. 

2.18 Representação fidedigna não significa representação pre-
cisa em todos os aspectos. Livre de erros significa que não há erros 
ou omissões na descrição do fenômeno e que o processo utilizado 
para produzir as informações apresentadas foi selecionado e apli-
cado sem erros no processo. Nesse contexto, livre de erros não sig-
nifica perfeitamente precisa em todos os aspectos. Por exemplo, a 
estimativa de preço ou valor não observável não pode ser determi-
nada como precisa ou imprecisa. Contudo, a representação dessa 
estimativa pode ser fidedigna se o valor for descrito de forma clara 
e precisa como sendo a estimativa, se a natureza e as limitações 
do processo de estimativa forem explicadas e se nenhum erro tiver 
sido cometido na escolha e na aplicação do processo apropriado 
para o desenvolvimento da estimativa. 

2.19 Quando valores monetários em relatórios financeiros não 
puderem ser observados diretamente e, em vez disso, devem ser 
estimados, surge incerteza na mensuração. O uso de estimativas ra-
zoáveis é parte essencial da elaboração de informações financeiras 
e não prejudica a utilidade das informações se as estimativas são 
descritas e explicadas de forma clara e precisa. Mesmo um eleva-
do nível de incerteza na mensuração não impede necessariamente 
essa estimativa de fornecer informações úteis (ver item 2.22). 

 
Aplicação das características qualitativas fundamentais 

 
2.20 As informações devem tanto ser relevantes como forne-

cer representação fidedigna do que pretendem representar para 
serem úteis. Nem a representação fidedigna de fenômeno irrele-
vante nem a representação não fidedigna de fenômeno relevante 
auxiliam os usuários a tomar boas decisões. 

2.21 O processo mais eficiente e eficaz para aplicar as caracte-
rísticas qualitativas fundamentais é, normalmente, o seguinte (ob-
servados os efeitos de características de melhoria e a restrição de 
custo, os quais não são considerados neste exemplo). Em primeiro 
lugar, identificar o fenômeno econômico, informações sobre o que 
é capaz de ser útil para os usuários das informações financeiras da 
entidade que reporta. Em segundo lugar, identificar o tipo de in-

formação sobre esse fenômeno que é mais relevante. Em tercei-
ro lugar, determinar se essas informações estão disponíveis e se 
podem fornecer representação fidedigna do fenômeno econômico. 
Em caso afirmativo, o processo para satisfazer às características 
qualitativas fundamentais se encerra nesse ponto. Em caso nega-
tivo, o processo é repetido com o próximo tipo de informação mais 
relevante. 

2.22 Em alguns casos, o ponto de equilíbrio (trade-off) entre as 
características qualitativas fundamentais pode precisar ser encon-
trado para atingir o objetivo do relatório financeiro, que é fornecer 
informações úteis sobre fenômenos econômicos. Por exemplo, as 
informações mais relevantes sobre um fenômeno podem ser uma 
estimativa altamente incerta. Em alguns casos, o nível de incerte-
za na mensuração envolvido na realização dessa estimativa pode 
ser tão alto que pode ser questionável se a estimativa forneceria 
representação suficientemente fidedigna desse fenômeno. Em 
alguns desses casos, a informação mais útil pode ser a estimativa 
altamente incerta, acompanhada pela descrição da estimativa e da 
explicação das incertezas que a afetam. Em outros casos, se essa 
informação não fornece representação suficientemente fidedigna 
desse fenômeno, a informação mais útil pode incluir uma estima-
tiva de outro tipo que é ligeiramente menos relevante, mas que 
está sujeita a uma menor incerteza na mensuração. Em circunstân-
cias limitadas, pode não haver estimativa que forneça informações 
úteis. Nessas circunstâncias limitadas, pode ser necessário fornecer 
informações que não se baseiam em estimativa. 

 
Características qualitativas de melhoria 

 
2.23 Comparabilidade, capacidade de verificação, tempesti-

vidade e compreensibilidade são características qualitativas que 
melhoram a utilidade de informações que sejam tanto relevantes 
como forneçam representação fidedigna do que pretendem repre-
sentar. As características qualitativas de melhoria podem também 
ajudar a determinar qual de duas formas deve ser utilizada para 
representar o fenômeno caso se considere que ambas fornecem 
informações igualmente relevantes e representação igualmente fi-
dedigna desse fenômeno. 

 
Comparabilidade 

 
2.24 As decisões dos usuários envolvem escolher entre alterna-

tivas, como, por exemplo, vender ou manter o investimento, ou in-
vestir em uma ou outra entidade que reporta. Consequentemente, 
informações sobre a entidade que reporta são mais úteis se pude-
rem ser comparadas a informações similares sobre outras entida-
des e a informações similares sobre a mesma entidade referentes a 
outro período ou a outra data. 

2.25 Comparabilidade é a característica qualitativa que permite 
aos usuários identificar e compreender similaridades e diferenças 
entre itens. Diferentemente das outras características qualitativas, 
a comparabilidade não se refere a um único item. A comparação 
exige, no mínimo, dois itens. 

2.26 Consistência, embora relacionada à comparabilidade, não 
é a mesma coisa. Consistência refere-se ao uso dos mesmos méto-
dos para os mesmos itens, seja de período a período na entidade 
que reporta ou em um único período para diferentes entidades. 
Comparabilidade é a meta; a consistência ajuda a atingir essa meta. 

2.27 Comparabilidade não é uniformidade. Para que informa-
ções sejam comparáveis, coisas similares devem parecer similares 
e coisas diferentes devem parecer diferentes. A comparabilidade 
de informações financeiras não é aumentada fazendo-se que coisas 
diferentes pareçam similares, tanto quanto se fazendo que coisas 
similares pareçam diferentes. 
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2.28 É provável que se atinja certo grau de comparabilidade 
ao se satisfazer às características qualitativas fundamentais. A re-
presentação fidedigna de um fenômeno econômico relevante deve 
naturalmente possuir certo grau de comparabilidade com a repre-
sentação fidedigna de fenômeno econômico relevante similar por 
outra entidade que reporta. 

2.29 Embora um único fenômeno econômico possa ser repre-
sentado de forma fidedigna de diversas formas, permitir métodos 
contábeis alternativos para o mesmo fenômeno econômico diminui 
a comparabilidade. 

 Capacidade de verificação 
 
2.30 A capacidade de verificação ajuda a garantir aos usuários 

que as informações representem de forma fidedigna os fenôme-
nos econômicos que pretendem representar. Capacidade de ve-
rificação significa que diferentes observadores bem informados e 
independentes podem chegar ao consenso, embora não a acordo 
necessariamente completo, de que a representação específica é 
representação fidedigna. Informações quantificadas não precisam 
ser uma estimativa de valor único para que sejam verificáveis. Uma 
faixa de valores possíveis e as respectivas probabilidades também 
podem ser verificadas. 

2.31 A verificação pode ser direta ou indireta. Verificação di-
reta significa verificar o valor ou outra representação por meio de 
observação direta, por exemplo, contando-se dinheiro. Verificação 
indireta significa verificar os dados de entrada de modelo, fórmula 
ou outra técnica e recalcular os dados de saída utilizando a mesma 
metodologia. Um exemplo é verificar o valor contábil do estoque, 
checando as informações (quantidades e custos) e recalculando o 
estoque final, utilizando a mesma premissa de fluxo de custo (por 
exemplo, utilizando o método primeiro a entrar, primeiro a sair). 

2.32 Verificar algumas explicações e informações financeiras 
prospectivas pode ser possível somente em período futuro, ou 
pode mesmo não ser possível. Para auxiliar os usuários a decidir se 
desejam utilizar essas informações, normalmente seria necessário 
divulgar as premissas subjacentes, os métodos de compilação das 
informações e outros fatores e circunstâncias que sustentam as in-
formações. 

 
Tempestividade 

 
2.33 Tempestividade significa disponibilizar informações aos 

tomadores de decisões a tempo para que sejam capazes de influen-
ciar suas decisões. De modo geral, quanto mais antiga a informa-
ção, menos útil ela é. Contudo, algumas informações podem con-
tinuar a ser tempestivas por muito tempo após o final do período 
de relatório porque, por exemplo, alguns usuários podem precisar 
identificar e avaliar tendências. 

 
Compreensibilidade 

 
2.34 Classificar, caracterizar e apresentar informações de 

modo claro e conciso as torna compreensíveis. 
2.35 Alguns fenômenos são inerentemente complexos e pode 

não ser possível tornar a sua compreensão fácil. Excluir informa-
ções sobre esses fenômenos dos relatórios financeiros pode tornar 
mais fácil a compreensão das informações contidas nesses relató-
rios financeiros. Contudo, esses relatórios seriam incompletos e, 
portanto, possivelmente distorcidos. 

 

2.36 Relatórios financeiros são elaborados para usuários que 
têm conhecimento razoável das atividades comerciais e econômi-
cas e que revisam e analisam as informações de modo diligente. Al-
gumas vezes, mesmo usuários bem informados e diligentes podem 
precisar buscar o auxílio de consultor para compreender informa-
ções sobre fenômenos econômicos complexos. 

 
Aplicação das características qualitativas de melhoria 

 
2.37 As características qualitativas de melhoria devem ser ma-

ximizadas tanto quanto possível. Contudo, as características qua-
litativas de melhoria, seja individualmente ou como grupo, não 
podem tornar informações úteis se essas informações forem irrele-
vantes ou não fornecerem representação fidedigna do que preten-
dem representar. 

2.38 A aplicação das características qualitativas de melhoria 
é um processo iterativo que não segue uma ordem prescrita. Al-
gumas vezes, a característica qualitativa de melhoria pode ter de 
ser diminuída para maximizar outra característica qualitativa de 
melhoria. Por exemplo, a redução temporária na comparabilidade 
como resultado da aplicação prospectiva de nova norma pode ser 
vantajosa para aumentar a relevância ou a representação fidedigna 
em longo prazo. Divulgações apropriadas podem compensar par-
cialmente a não comparabilidade. 

 
Restrições do custo sobre relatórios financeiros úteis 

 
2.39 O custo é uma restrição generalizada sobre as informa-

ções que podem ser fornecidas pelo relatório financeiro. O relató-
rio de informações financeiras impõe custos, e é importante que 
esses custos sejam justificados pelos benefícios de apresentar essas 
informações. Há vários tipos de custos e benefícios a serem consi-
derados. 

2.40 Os fornecedores de informações financeiras gastam a 
maior parte dos esforços envolvidos na coleta, processamento, 
verificação e disseminação de informações financeiras, mas, em 
última instância, os usuários arcam com esses custos na forma de 
retornos reduzidos. Os usuários de informações financeiras podem 
também incorrer em custos de análise e interpretação das informa-
ções fornecidas. Se as informações necessárias não são fornecidas, 
os usuários incorrem em custos adicionais para obter essas infor-
mações em qualquer outra parte ou para estimá-las. 

2.41 A apresentação de informações financeiras que sejam re-
levantes e representem de forma fidedigna aquilo que pretendem 
representar ajuda os usuários a tomar decisões com mais confiança. 
Isso resulta no funcionamento mais eficiente dos mercados de ca-
pitais e no menor custo de capital para a economia como um todo. 
O investidor, mutuante ou outro credor individual recebe também 
os benefícios ao tomar decisões mais informadas. Contudo, não é 
possível aos relatórios financeiros para fins gerais fornecer todas as 
informações que cada usuário acredita serem relevantes. 

2.42 Ao aplicar a restrição de custo, deve-se avaliar se é pro-
vável que os benefícios do relatório de informações específicas jus-
tificam os custos incorridos para fornecer e utilizar essas informa-
ções. Ao aplicar a restrição de custo no desenvolvimento da norma 
proposta, buscam-se informações de fornecedores de informações 
financeiras, usuários, auditores, acadêmicos e outros sobre a natu-
reza e a quantidade esperada dos benefícios e custos dessa norma. 
Na maior parte das situações, as avaliações se baseiam na combina-
ção de informações quantitativas e qualitativas. 
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DIREITO FINANCEIRO: NORMAS GERAIS DE DIREITO 
FINANCEIRO: MODALIDADES, FUNÇÕES E LIMITES

Conceito Administração Pública, conforme entendimento da 
Professora Maria Sylvia Di Pietro:

“Oswaldo Aranha Bandeira de Mello (2007:59) indica duas 
versões para a origem do vocábulo administração. Para uns, vem 
de ad (preposição) mais ministro, as, are (verbo), que significa 
servir, executar; para outros, vem de ad manus trahere, que 
envolve ideia de direção ou gestão. Nas duas hipóteses, há o 
sentido de relação de subordinação, de hierarquia. O mesmo au-
tor demonstra que a palavra administrar significa não só prestar 
serviço, executá-lo, como, outrossim, dirigir, governar, exercer a 
vontade com o objetivo de obter um resultado útil; e que até, em 
sentido vulgar, administrar quer dizer traçar programa de ação e 
executá-lo.

Em resumo, o vocábulo tanto abrange a atividade superior 
de planejar, dirigir, comandar, como a atividade subordinada de 
executar.

Por isso mesmo, alguns autores dão ao vocábulo adminis-
tração, no direito público, sentido amplo para abranger a legis-
lação e a execução. Outros, nela incluem a função administrativa 
propriamente dita e a função de governo.

Quer no direito privado quer no direito público, os atos de 
administração limitam-se aos de guarda, conservação e per-
cepção dos frutos dos bens administrados; não incluem os de 
alienação. Neles, há sempre uma vontade externa ao adminis-
trador a impor-lhe a orientação a seguir.

Consoante Ruy Cirne Lima (1982:51-52), existe na relação de 
administração uma “relação jurídica que se estrutura ao influxo 
de uma finalidade cogente”.

Distinguindo administração e propriedade, ele diz que “na 
administração o dever e a finalidade são predominantes; no 
domínio, a vontade”. Administração é a atividade do que não é 
senhor absoluto. Tanto na Administração Privada, como na Pú-
blica, há uma atividade dependente de uma vontade externa, 
individual ou coletiva, vinculada ao princípio da finalidade; vale 
dizer que toda atividade de administração deve ser útil ao inter-
esse que o administrador deve satisfazer.

No caso da Administração Pública, a vontade decorre da lei 
que fixa a finalidade a ser perseguida pelo administrador.

Basicamente, são dois os sentidos em que se utiliza mais co-
mumente a expressão Administração Pública:

a) em sentido subjetivo, formal ou orgânico, ela designa os 
entes que exercem a atividade administrativa; compreende pes-
soas jurídicas, órgãos e agentes públicos incumbidos de exercer 
uma das funções em que se triparte a atividade estatal: a função 
administrativa;

b) em sentido objetivo, material ou funcional, ela designa a 
natureza da atividade exercida pelos referidos entes; nesse sen-
tido, a Administração Pública é a própria função administrativa 
que incumbe, predominantemente, ao Poder Executivo.

Há, ainda, outra distinção que alguns autores costumam faz-
er, a partir da ideia de que administrar compreende planejar e 
executar:

a) em sentido amplo, a Administração Pública, subjetiva-
mente considerada, compreende tanto os órgãos governamen-
tais, supremos, constitucionais (Governo), aos quais incumbe 
traçar os planos de ação, dirigir, comandar, como também os 
órgãos administrativos, subordinados, dependentes (Adminis-
tração Pública, em sentido estrito), aos quais incumbe executar 

os planos governamentais; ainda em sentido amplo, porém ob-
jetivamente considerada, a Administração Pública compreende 
a função política, que traça as diretrizes governamentais e a 
função administrativa, que as executa;

b) em sentido estrito, a Administração Pública compreende, 
sob o aspecto subjetivo, apenas os órgãos administrativos e, sob 
o aspecto objetivo, apenas a função administrativa, excluídos, 
no primeiro caso, os órgãos governamentais e, no segundo, a 
função política.

Sob esses vários aspectos é que se procederá ao estudo da 
Administração Pública nos itens subsequentes.”

Para discorrermos a respeito deste tema traremos na inte-
gra os ensinamentos do Professor Dr. LEONARDO DE ANDRADE 
COSTA, conforme segue:

“Enquanto a Constituição Federal utiliza a expressão “lim-
itações do poder de tributar” (vide o título da Seção II do Capítu-
lo I do Título VI da CR-88 — art. 150 a 152), o CTN lança o termo 
“limitações à competência tributária” (cf. art. 9º), o que não tem 
maior relevância sob o ponto de vista prático. 

Parece, contudo, mais apropriada a expressão adotada 
pelo constituinte originário (“limitações do poder de tributar”), 
porquanto tais limites são conexos à prerrogativa impositiva do 
Ente Político, sendo a competência tributária instrumento por 
meio do qual se espraia tal poder entre todos os legitimados 
para instituir tributos, isto é, os entes políticos autônomos. 

Segundo Hugo de Brito Machado, a limitação ao poder de 
tributar em sentido amplo compreende “toda e qualquer re-
strição imposta pelo sistema jurídico às entidades dotadas desse 
poder”. Já em sentido estrito, consiste: 

no conjunto de regras estabelecidas pela Constituição Fed-
eral, em seus artigos 150 a 152, nos quais residem princípios 
fundamentais do Direito Constitucional Tributário, a saber: 

a. legalidade (art. 150, I); 
b. isonomia (art. 150, II); 
c. irretroatividade (art. 150, III, ‘a’); 
d. anterioridade (art. 150, III, ‘b’); 
e. proibição do confisco (art. 150, IV); 
f. liberdade de tráfego (art. 150, V); 
g. outras limitações (arts 151 e 152). 
Complementa o autor: “o legislador infraconstitucional de 

cada uma das pessoas jurídicas de Direito Público, ao criar um 
imposto, não pode atuar fora do campo que a Constituição Fed-
eral lhe reserva”. Assim sendo, as limitações qualificadas pelo 
mencionado autor em sentido amplo decorrem da conjunção das 
normas que conferem a prerrogativa de instituir tributo, a qual 
já contém em si os delineamentos de sua contenção, os referidos 
princípios fundamentais do Direito Constitucional Tributário, as-
sim como as denominadas imunidades. 

Já Luciano Amaro assevera que as limitações ao poder de 
tributar “integram o conjunto de traços que demarcam o campo, 
o modo, a forma e a intensidade de atuação do poder de tribu-
tar”. De fato, a Constituição, ao estabelecer a competência leg-
islativa tributária dos Entes Políticos estabelece, paralelamente, 
certas premissas que devem ser de observância obrigatória por 
parte desses entes tributantes, as quais, no entendimento do 
referido autor, consistem em limitações ao poder de tributar. 

Nesse sentido também é a lição de José Afonso da Silva para 
quem “embora a Constituição diga que cabe à lei complementar 
regular as limitações constitucionais do poder de tributar (art. 
146, II), ela própria já as estabelece mediante a enunciação de 
princípios constitucionais da tributação”. Ou seja, independen-



DIREITO FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO

2

temente da edição de lei complementar específica para disci-
plinar e regular as limitações, a própria Carta constitucional de 
1988 já realiza aludido objetivo diretamente em seus principais 
contornos, pois a mesma possui força normativa própria e sufi-
ciente para conformar a interpretação e aplicação da legislação 
tributária bem como o legislador ordinário e o poder constituin-
te derivado, inclusive no que se refere a outros dispositivos con-
stitucionais de natureza impositiva, de forma a adequar a exação 
às suas possibilidades constitucionalmente conferidas. 

Ricardo Lobo Torres, por sua vez, aponta as limitações ao 
poder de tributar da seguinte forma: 

a) as imunidades (art. 150, itens IV, V, e VI); 
b) as proibições de privilégio odioso (arts. 150, II, 151 e 152); 
c) as proibições de discriminação fiscal, que nem sempre 

aparecem explicitamente no texto fundamental; 
d) as garantias normativas ou princípios gerais ligados à se-

gurança dos direitos fundamentais, como sejam a legalidade, a 
irretroatividade, a anterioridade e a transparência (art. 150, I, 
III, e §§ 5º e 6º)”. 

Por outro lado, ensina Marco Aurélio Greco que as limitações 
ao poder de tributar se diferenciam dos princípios tributários, 
pois, enquanto estes (os princípios) “veiculam diretrizes positi-
vas a serem atendidas no exercício do poder de tributar, indican-
do um caminho a ser seguido pelo legislador; pelo aplicador e 
pelo intérprete do Direito”; as limitações, por outro lado, “tem 
função negativa, condicionando o exercício do poder de tributar 
e correspondem a barreiras que não podem ser ultrapassadas 
pelo legislador infraconstitucional”. 

Nesse sentido, assentam-se funções distintas para os princí-
pios e para as limitações constitucionais ao poder de tributar. 
Isto é, enquanto os princípios ditam as diretrizes a serem segui-
das pelos operadores do Direito e pelos cidadãos-contribuin-
tes na interpretação e aplicação da norma impositiva, as lim-
itações apontam elementos objetivos que afastam a imposição 
tributária. 

Vale destacar as lições de Humberto Ávila acerca das lim-
itações do exercício da competência tributária, in verbis: 

Na perspectiva da sua dimensão enquanto limitação ao pod-
er de tributar, as regras de competência qualificam-se do seguin-
te modo: quanto ao nível em que se situam, caracterizam-se 
como limitações de primeiro grau, porquanto se encontram no 
âmbito das normas que serão objeto de aplicação; quanto ao 
objeto, qualificam-se como limitações positivas, na medida em 
que exigem, na atuação legislativa de instituição e aumento de 
qualquer tributo, a observância do quadro fático constitucional-
mente traçado; quanto à forma, revelam-se como limitações 
expressas e materiais, na medida em que, sobre serem expres-
samente previstas na Constituição Federal (arts. 153 a156, espe-
cialmente), estabelecem pontos de partida para a determinabil-
idade conteudística do poder de tributar. 

Pelo exposto até aqui é possível reconhecer que o já exami-
nado instituto da competência tributária desempenha múltiplas 
funções dentro da estrutura do sistema tributário, vez que pro-
duz efeitos de natureza dúplice, positiva e negativa, concomi-
tantemente, isto é, a mesma norma constitucional que atribui 
prerrogativas ao poder legislativo do ente político competente, 
consubstancia contenção e limite à atuação. 

É possível, dessa forma, limitar e controlar o poder de trib-
utar em duas vertentes, vez que encontra também na Consti-
tuição outros elementos de conformação à sua realização e ex-
tensão, como são as denominadas limitações constitucionais do 
poder de tributar, nos termos em que será detalhado a seguir. 

Essas limitações podem também ser encaradas como instru-
mentos defi - nidores da própria prerrogativa exatora, haja vista 
que o poder de tributar “nasce, por força de lei, no espaço pre-
viamente aberto pela liberdade individual ao poder impositivo 
estatal”, conforme assevera Ricardo Lobo Torres. 

Dessa forma, não é o Estado que se autolimita no exercício 
do seu poder, pois suas possibilidades já nascem conformadas e 
constritas pelas liberdades fundamentais. A liberdade como valor 
e princípio, apesar de não indicada expressamente como uma lim-
itação ao poder de tributar no artigo 150 da CR-88, consubstan-
cia-se, indubitavelmente, limite e elemento determinante para o 
delineamento da atuação estatal em suas múltiplas vertentes. 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA TRIBUTAÇÃO. 
Ab initio, cabe frisar que as limitações ao poder de tribu-

tar — por conseguinte, do exercício da competência tributária 
— tem como parâmetros normativos, além dos princípios, das 
imunidades e outras regras específicas de status constitucional, 
também outras regras que estão fixadas fora do texto da Carta 
de 1988, ainda que nele fundamentado. Nesse sentido prelecio-
na Luciano Amaro242: 

(...) a Constituição abre campo para a atuação de outros ti-
pos normativos (lei complementar, resoluções do Senado, con-
vênios), que, em certas situações, também balizam o poder leg-
islador tributário na criação ou modificação de tributos. 

Seguindo a linha de intelecção do mencionado autor, pode-
se concluir que a conformação dos limites do poder de tributar 
não se restringem às regras expressas na Constituição — embora 
encontrem nelas os seus fundamentos de validade —, na medida 
em que enfeixam também normas infraconstitucionais, inclusive 
nas Constituições estaduais, nas leis orgânicas municipais e etc. 

Apenas a título de ilustração, podemos destacar exemplos, 
tais como: o ISS ou ISSQN (imposto incidente sobre a prestação 
de serviços da competência dos Municípios), cuja especificação 
do campo de incidência é determinado por lei complementar 
(vide art. 156, III, CR-88); o ICMS (imposto da competência dos 
Estados), o qual tem a reserva de lei complementar para definir 
seus contribuintes, além de outros elementos essenciais à in-
cidência (cf. art. 155, §2º, XII, CR-88); ainda, nas hipóteses de 
operações interestaduais, cabe ao Senado Federal a fixação das 
alíquotas do ICMS a serem aplicadas (nos termos do art. 155, 
§2º, IV, CRFB/88). 

Segundo José Afonso da Silva243, “as limitações ao poder 
de tributar do Estado exprimem-se na forma de vedações às en-
tidades tributantes”, podendo- -se segmentá-las em: 

(a) princípios gerais, porque referidos a todos os tributos e 
contribuições do sistema tributário; 

(b) princípios especiais, previstos em razão de situações es-
peciais; 

(c) princípios específicos, porquanto atinente a determinado 
tributo; 

(d) imunidades tributárias. 
Seguindo essa categorização, teríamos: 
1. princípios gerais, conforme destacado, seriam aplicáveis 

a todos os tributos de forma geral, tais como: princípio da res-
erva de lei (legalidade estrita); princípio da igualdade tributária; 
princípio da personalização dos impostos e da capacidade con-
tributiva; princípio da irretroatividade tributária (ou princípio da 
prévia definição legal do fato gerador); princípio da proporcion-
alidade ou razoabilidade; princípio da ilimitabilidade do tráfego 
de pessoas ou bens; princípio da universalidade; e princípio da 
destinação pública dos tributos; 



DIREITO FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO

3

2. princípios especiais seriam aqueles vinculados apenas a 
determinadas situações. Nesse passo, destacam-se: o princípio 
da uniformidade tributária; o princípio da limitabilidade da trib-
utação da renda das obrigações da dívida pública estadual ou 
municipal e dos pro ventos dos agentes dos Estados e Municípi-
os; o princípio de que o poder de isentar é intrínseco ao poder 
de tributar; e o princípio da não-diferenciação tributária; 

3. princípios específicos, os quais se referem a determinados 
impostos. Cumpre mencionar: o princípio da progressividade 
(ex. IR); o princípio da não-cumulatividade do imposto (ex. ICMS 
e IPI); e o princípio da seletividade obrigatória244 do imposto 
(ex. IPI); e, por fim, 

4. imunidades tributárias, a seu turno, atuam como óbice ao 
próprio exercício do poder de tributar, na medida em que afastam 
determinadas situações do campo da incidência do tributo. A 
ratio essendi da instituição das imunidades encontra respaldo 
em diversos elementos tanto em razão de privilégios como por 
questões de interesse social, econômico, religioso ou político. 

Segundo Ricardo Lobo Torres, as imunidades tributárias 
“consistem na intributabilidade absoluta ditada pelas liberdades 
preexistentes. A imunidade fiscal erige o status negativus liber-
tatis, tornando intocáveis pelo tributo ou pelo imposto certas 
pessoas e coisas”. 

O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, já se pronunciou, 
por diversas vezes, acerca do conteúdo das imunidades tributári-
as. Vale trazer à baila excertos do RE 509279, no qual se discutia 
o alcance e a extensão da regra disposta no art. 150, VI, d, da 
CRFB/88, que prevê a imunidade para livros, papéis e periódicos, 
o qual será estudado detalhadamente posteriormente: 

RE 509279 / RJ — RIO DE JANEIRO —Relator(a): Min. CELSO 
DE MELLO —Julgamento: 27/08/2007. (...) O instituto da imuni-
dade tributária não constitui um fim em si mesmo. Antes, rep-
resenta um poderoso fator de contenção do arbítrio do Estado, 
na medida em que esse postulado fundamental, ao inibir, con-
stitucionalmente, o Poder Público no exercício de sua competên-
cia impositiva, impedindo-lhe a prática de eventuais excessos, 
prestigia, favorece e tutela o espaço em que florescem aquelas 
liberdades públicas. 

Ainda no que se refere aos princípios tributários, aponta 
Flávio Bauer Novelli246 que eles “expressam um número de nor-
mas proibitivas que constituem no seu conjunto a chamada lim-
itação constitucional ao poder de tributar.” Tais limitações, ana-
lisadas sob o aspecto subjetivo, consistem deveres negativos, 
impostos a todos os Entes Políticos. 

Desta feita, são os sujeitos ativos do poder tributário os 
destinatários das limitações, e, de outro lado, são titulares das 
garantias decorrentes das limitações os sujeitos passivos da 
obrigação tributária, contribuintes e os responsáveis. São exem-
plos de instrumentos de proteção: os princípios da reserva legal, 
da igualdade perante a lei, da irretroatividade, da anterioridade, 
da capacidade contributiva e do não-confisco, matéria a ser de-
talhada nas próximas aulas. 

O rol dos princípios constitucionais tributários é significa-
tivo, o que revela inequívoca preocupação do constituinte de 
1988 em garantir a defesa das liberdades públicas (dos direitos 
humanos fundamentais) diante do poder tributário do Estado. 

A determinação da correta natureza jurídica, sentido e ex-
tensão das chamadas limitações ao poder de tributar — princípi-
os e imunidades — perpassa, necessariamente, pela análise do 
conteúdo dos direitos e garantias constitucionais, tendo em vista 
que algumas são protegidas de forma especial pela Constituição 
de 1988, consoante o disposto no art. 60, § 4º. 

O núcleo essencial de algumas das limitações constitucio-
nais ao poder de tributar são considerados insuscetíveis de 
afastamento sequer por Emenda Constitucional produzida pelo 
constituinte derivado, consoante o disposto pelo Supremo Tribu-
nal Federal na ADI 939247, cuja ementa ressalta 

ADI 939/DF EMENTA: — Direito Constitucional e Tributário. 
Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucion-
al e de Lei Complementar. I.P.M.F. Imposto Provisório sobre a 
Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Créditos e Dire-
itos de Natureza Financeira — I.P.M.F. Artigos 5., par. 2., 60, par. 
4., incisos I e IV, 150, incisos III, “b”, e VI, “a”, “b”, “c” e “d”, da 
Constituição Federal. 1. Uma Emenda Constitucional, emanada, 
portanto, de Constituinte derivada, incidindo em violação a Con-
stituição originaria, pode ser declarada inconstitucional, pelo 
Supremo Tribunal Federal, cuja função precípua e de guarda da 
Constituição (art. 102, I, “a”, da C.F.). 2. A Emenda Constitucional 
n. 3, de 17.03.1993, que, no art. 2., autorizou a União a instituir 
o I.P.M.F., incidiu em vício de inconstitucionalidade, ao dispor, 
no paragrafo 2. desse dispositivo, que, quanto a tal tributo, não 
se aplica “o art. 150, III, “b” e VI”, da Constituição, porque, desse 
modo, violou os seguintes princípios e normas imutáveis (so-
mente eles, não outros): 1. — o princípio da anterioridade, que e 
garantia individual do contribuinte (art. 5., par. 2., art. 60, par. 4., 
inciso IV e art. 150, III, “b” da Constituição); 2. — o princípio da 
imunidade tributaria recíproca (que veda a União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios a instituição de impostos 
sobre o patrimônio, rendas ou serviços uns dos outros) e que e 
garantia da Federação (art. 60, par. 4., inciso I,e art. 150, VI, “a”, 
da C.F.); 3. — a norma que, estabelecendo outras imunidades 
impede a criação de impostos (art. 150, III) sobre: “b”): templos 
de qualquer culto; “c”): patrimônio, renda ou serviços dos par-
tidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais 
dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; e “d”): 
livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 
3. Em consequência, e inconstitucional, também, a Lei Comple-
mentar n. 77, de 13.07.1993, sem redução de textos, nos pontos 
em que determinou a incidência do tributo no mesmo ano (art. 
28) e deixou de reconhecer as imunidades previstas no art. 150, 
VI, “a”, “b”, “c” e “d” da C.F. (arts. 3., 4. e 8. do mesmo diploma, 
L.C. n. 77/93). 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada 
procedente, em parte, para tais fins, por maioria, nos termos do 
voto do Relator, mantida, com relação a todos os contribuintes, 
em caráter definitivo, a medida cautelar, que suspendera a co-
brança do tributo no ano de 1993. 

Nesse contexto, importante repisar que cabe à lei comple-
mentar “regular as limitações constitucionais ao poder de tribu-
tar”, consoante o disposto no art. 146, II, da CR-88, papel atual-
mente realizado pelo CTN. 

Considerando o exposto até o momento, passaremos a ana-
lisar os aspectos essenciais do princípio da legalidade como lim-
itação constitucional ao Poder de Tributar. 

O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA 
Ensina Ricardo Lobo Torres248que o princípio da legalidade 

se expressa por meio de dois dispositivos constitucionais: (1) art. 
5º, II, da CR-88, que dispõe: “ninguém está obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”; e (2) art. 
150, I, CR-88 (artigo que trata das limitações ao poder de tribu-
tar), o qual expressa a vedação aos Entes Políticos de exigir ou 
aumentar tributo sem que a lei previamente o estabeleça. 
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Na primeira hipótese, estamos diante da legalidade ampla, 
a qual todas as pessoas se submetem. Já no segundo caso, nos 
deparamos com o princípio da legalidade tributária, o qual se 
desdobra em duas faces: por um lado vincula o Poder Público, 
uma vez que sua conduta está atrelada aos limites da lei; de out-
ro lado, impõe aos cidadãos-contribuintes o dever de agir dentro 
dos limites da razoabilidade, a fim de impedir possíveis abusos 
no planejamento fiscal-tributário e evitar os fins almejados pelo 
ordenamento jurídico. Dispõe o artigo 150, I, CR-88, in verbis: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado a União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 

I — exigir ou aumentar tributo sem lei anterior que o esta-
beleça. Conforme aponta o supracitado tributarista, o princípio 
da legalidade tributária enfeixa alguns subprincípios, destacan-
do-se entre eles: 

(1) o princípio da supremacia da Constituição; 
(2) o princípio da superlegalidade; 
(3) o princípio do primado da lei; e 
(4) o princípio da reserva de lei, todos eles muito interliga-

dos e interdependentes. 
O princípio da supremacia da Constituição consiste no fato 

de que todo o ordenamento jurídico encontra seu fundamento 
de validade na Carta Magna. Nesse sentido leciona Luís Roberto 
Barroso: 

duas premissas são normalmente identificadas como 
necessárias à existência do controle de constitucionalidade: a 
supremacia e a rigidez constitucionais. A supremacia da Con-
stituição revela sua posição hierárquica mais elevada dentro do 
sistema, que se estrutura de forma escalonada, em diferentes 
níveis. É ela o fundamento de validade de todas as demais nor-
mas. Por força dessa supremacia, nenhuma lei ou ato normativo 
— na verdade, nenhum ato jurídico — poderá subsistir valida-
mente se estiver em desconformidade com a Constituição. 

O princípio da superlegalidade, por sua vez, o qual “indica 
estar a lei formal vinculada às normas superiores da Constitu-
ição Tributária, devendo o legislador respeitar o sistema de dis-
criminação de rendas e os princípios gerais de imposição fiscal”, 
pontua Ricardo Torres, encontra forte sintonia e conexão com o 
princípio da supremacia da Constituição, haja vista que a lei for-
mal deve se conformar às normas constitucionais. Dessa forma, 
havendo incompatibilidade entre as regras tributárias e aquelas 
do texto fundamental abre-se espaço ao controle jurisdicional. 

O princípio do primado da lei, o qual é corolário do princí-
pio da reserva de lei, sintetiza a ideia de que a lei formal con-
stitucionalmente fundamentada e compatibilizada “ocupa o 
lugar superior no ordenamento infraconstitucional, limitando e 
vinculando os atos da Administração e do Judiciário”. 

O princípio da reserva de lei, ainda segundo o mesmo au-
tor, “significa que só a lei formal (ou medida provisória, quan-
do cabível) pode exigir ou aumentar tributo”, isto é, há deter-
minadas matérias na seara tributária cuja disciplina jurídica fica 
reservada ao legislador infraconstitucional, não havendo espaço 
para a deslegalização ou normatização secundária pelo Poder Ex-
ecutivo. Assim, além de se expressar por meio de um comando 
abstrato, impessoal e geral (reserva de lei material), a legalidade 
tributária pressupõe que a disciplina seja formulada por órgão 
titular de função legislativa — Poder Legislativo (reserva de lei 
formal). 

Em que pese a sua importância, é sabido que tal princípio, 
como qualquer outro, não deve ser interpretado e aplicado de 
modo absoluto e sem ponderação com outros princípios e re-

gras constitucionais, porquanto a própria Constituição de 1988 o 
excepciona quando permite que o Poder Executivo crie normas 
complementares de natureza tributária. 

Nessa linha pode-se citar o exemplo dos impostos com car-
acterísticas extrafiscais expressos no art. 153 e seus incisos (II, 
IE, IPI, e IOF), os quais podem ter suas alíquotas aumentadas ou 
reduzidas por decreto do chefe do Poder Executivo, e não ato 
proveniente do Parlamento.

A LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, QUE ESTATUI 
NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO PARA ELA-
BORAÇÃO E CONTROLE DOS ORÇAMENTOS E BALAN-
ÇOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DOS MUNICÍPIOS E DO 

DISTRITO FEDERAL

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elabo-
ração e contrôle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei;

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro 
para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com 
o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b, da Constituição Federal.

TÍTULO I
DA LEI DE ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da re-
ceita e despesa de forma a evidenciar a política econômica fi-
nanceira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos os 
princípios de unidade universalidade e anualidade.

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:
I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por fun-

ções do Govêrno;
II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as 

Categorias Econômicas, na forma do Anexo nº 1;
III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva 

legislação;
IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Ad-

ministração.
§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:
I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação 

dos fundos especiais;
II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Ane-

xos nºs 6 a 9;
III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho 

do Govêrno, em têrmos de realização de obras e de prestação 
de serviços.

Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as recei-
tas, inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei.
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Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo 
as operações de credito por antecipação da receita, as emissões 
de papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e 
passivo financeiros . (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as des-
pesas próprias dos órgãos do Govêrno e da administração 
centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, 
observado o disposto no artigo 2°.

Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais 
destinadas a atender indiferentemente a despesas de pessoal, 
material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer ou-
tras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu parágrafo único.

Art. 6º Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Or-
çamento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções.

§ 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva 
transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no orçamento da 
entidade obrigada a transferência e, como receita, no orçamento 
da que as deva receber.

§ 2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, 
o calculo das cotas terá por base os dados apurados no balanço 
do exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta or-
çamentária do governo obrigado a transferência. (Veto rejeitado 
no DOU, de 5.5.1964)

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao 
Executivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada importân-
cia obedecidas as disposições do artigo 43; (Veto rejeitado no 
DOU, de 5.5.1964)

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, opera-
ções de crédito por antecipação da receita, para atender a insu-
ficiências de caixa.

§ 1º Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fon-
tes de recursos que o Poder Executivo fica autorizado a utilizar 
para atender a sua cobertura.

§ 2° O produto estimado de operações de crédito e de alie-
nação de bens imóveis sòmente se incluirá na receita quando 
umas e outras forem especìficamente autorizadas pelo Poder 
Legislativo em forma que jurìdicamente possibilite ao Poder Exe-
cutivo realizá-las no exercício.

§ 3º A autorização legislativa a que se refere o parágrafo 
anterior, no tocante a operações de crédito, poderá constar da 
própria Lei de Orçamento.

Art. 8º A discriminação da receita geral e da despesa de cada 
órgão do Govêrno ou unidade administrativa, a que se refere o 
artigo 2º, § 1º, incisos III e IV obedecerá à forma do Anexo nº 2.

§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, men-
cionados nos artigos 11, § 4°, e 13, serão identificados por nú-
meros de códigos decimal, na forma dos Anexos nºs 3 e 4.

§ 2º Completarão os números do código decimal referido 
no parágrafo anterior os algarismos caracterizadores da classifi-
cação funcional da despesa, conforme estabelece o Anexo nº 5.

§ 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a 
adoção de códigos locais.

CAPÍTULO II
DA RECEITA

Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entida-
des de direito publico, compreendendo os impostos, as taxas e 
contribuições nos termos da constituição e das leis vigentes em 
matéria financeira, destinado-se o seu produto ao custeio de ati-
vidades gerais ou especificas exercidas por essas entidades (Veto 
rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Art. 10. (Vetado).
Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias 

econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. (Redação 
dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de con-
tribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e 
outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros rece-
bidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando 
destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Cor-
rentes. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização 
de recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da 
conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos 
de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a 
atender despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, 
o superávit do Orçamento Corrente. (Redação dada pelo Decreto 
Lei nº 1.939, de 1982)

§ 3º - O superávit do Orçamento Corrente resultante do ba-
lanceamento dos totais das receitas e despesas correntes, apu-
rado na demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não consti-
tuirá item de receita orçamentária. (Redação dada pelo Decreto 
Lei nº 1.939, de 1982)

§ 4º - A classificação da receita obedecerá ao seguinte es-
quema: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUTÁRIA
Impostos.
Taxas.
Contribuições de Melhoria.
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ALIENAÇÃO DE BENS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

CAPÍTULO III
DA DESPESA

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias 
econômicas: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio
Transferências Correntes
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
Inversões Financeiras
Transferências de Capital
§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para 

manutenção de serviços anteriormente criados, inclusive as destina-
das a atender a obras de conservação e adaptação de bens imóveis.

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dota-
ções para despesas as quais não corresponda contraprestação 
direta em bens ou serviços, inclusive para contribuições e sub-
venções destinadas a atender à manutenção de outras entidades 
de direito público ou privado.
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PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO PROCESSO TRIBUTÁRIO: 
LEGALIDADE, IGUALDADE, OFICIALIDADE, FORMA-
LISMO MODERADO, VERDADE MATERIAL, DEVIDO 

PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA, 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E PRECLUSÃO

— Princípios Aplicáveis ao Processo Tributário
Os princípios têm grande importância no sistema jurídico e, 

igualmente, no subsistema processual tributário, posto que aqui 
também informam rumos a serem seguidos para que as decisões 
proferidas no âmbito do processo administrativo tributário al-
cancem seu fim maior, qual seja, o da efetiva justiça fiscal1.

Os princípios aplicáveis ao processo administrativo tribu-
tário, inicialmente deduzidos na doutrina, são encontrados na 
Constituição Federal, em regras de direito objetivo que condicio-
nam o funcionamento global do sistema e em atos específicos 
que os regulam.

Legalidade
A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, 

caput), significa que o administrador público está, em toda a sua 
atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exi-
gências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, 
sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade 
disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. A eficácia de toda 
atividade administrativa está condicionada ao atendimento da 
Lei e do Direito.

É o que diz o inc. I do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 
9.784/99. Com isso, fica evidente que, além da atuação confor-
me à lei, a legalidade significa, igualmente, a observância dos 
princípios administrativos.

A Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, estabeleceu expres-
samente em seu art. 2º o atendimento do princípio da legalidade 
no processo administrativo como dever da Administração.

Trata-se, aqui, do princípio capital para a configuração do 
regime jurídico administrativo. É fruto da submissão do Estado à 
lei, que consagra a ideia de que a Administração Pública só pode 
ser exercida na conformidade da norma legal, encontrando am-
paro no artigo 37 da Constituição Federal.

Na verdade, esse princípio é tão importante na aplicação do 
Direito Tributário, que o CTN, em seu artigo 142, determinou que 
todos os atos praticados no interesse da atividade administrativa 
de cobrança de tributos sejam estritamente vinculados. Significa 
que o procedimento administrativo tributário deve seguir rigo-
rosamente as determinações legais, ou seja, a legalidade deve 
abranger o desenvolvimento dos atos, objetivando enquadrá-los 
nos estritos e precisos termos normativos.

Igualdade
A respeito da isonomia tributária, merece destaque a inte-

ligência do art. 150, inciso II, da CF/88, que carrega consigo a 
formulação aristotélica sobre a igualdade2:

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios:

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 
títulos ou direitos”.

1  http://jus.com.br/artigos/24536
2  https://jus.com.br/artigos/91615/o-principio-da-igualdade-tributaria

Assim, não basta, pois, a regra da isonomia estabelecida 
no caput do art. 5°, para concluir que a igualdade perante a 
tributação está garantida. O constituinte teve consciência de 
sua insuficiência, tanto que estabeleceu que é vedado instituir 
tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem 
em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 
títulos ou direitos (art. 150, II).

Oficialidade
O princípio da oficialidade (impulso oficial) resume-se na 

obrigatoriedade da própria Administração, sob pena de respon-
sabilização dos seus agentes, de ter que executar de ofício todos 
os atos que estejam dentro de sua competência, independente-
mente de provocação do sujeito passivo ou de qualquer ato ou 
ordem superior.

Contrapõe-se ao princípio da inércia, aplicável ao processo 
civil e que procura preservar a neutralidade do julgador que age 
apenas quando provocado pelas partes e no limite dos seus pe-
didos. Nesse caso, a falta de iniciativa das partes enseja o encer-
ramento do processo.

A Lei nº 9.784/1999, artigo 2°, inciso XII, determina a impul-
são de ofício do processo administrativo, sem prejuízo da inicia-
tiva dos interessados.

O Decreto n° 70.235/1972, a seu turno, prescreve, no arti-
go 18, que a autoridade julgadora pode determinar ex officio a 
realização de diligências ou perícias que entender necessárias.

Formalismo moderado
Desse princípio decorre o desapego às formalidades excessi-

vas e aos complexos ritos processuais. O processo administrativo 
deve ser simples e informal, sem que isso signifique, obviamen-
te, a inobservância da forma e de requisitos mínimos indispen-
sáveis à regular constituição e segurança jurídica dos atos que 
compõem o processo.

Deve-se sempre ter em conta que o Estado não possui in-
teresse subjetivo nas questões controvertidas no processo, se-
não para certificar-se da validade jurídica dos atos praticados 
por seus agentes. Portanto, ressalvadas as situações em que a 
lei exija, expressamente, certa formalidade, devem ser relevadas 
pequenas incorreções de forma, corrigida a instância quando a 
petição for dirigida à autoridade diversa da competente para 
proferir o despacho ou a decisão, de maneira a tornar simples o 
acesso do administrado ao processo, desde que não prejudique 
a sistematização necessária à sua tramitação.

E é esta a orientação do artigo 2º, inciso IX da Lei 9.784/1999, 
o qual preconiza a “adoção de formas simples, suficientes para 
propiciar adequado graus de certeza e respeito aos direitos dos 
administrados”. Ainda que não se desprezem algumas formalida-
des, a regra não é a predeterminação de forma para regularida-
de do ato processual.

A exemplo do estabelecido no artigo 154 do Código de Pro-
cesso Civil, os atos e termos processuais não dependem de for-
ma determinada, senão quando a lei expressamente o exigir. 
Ainda assim, reputam-se válidos os atos que, realizados de outro 
modo, lhe preencham a finalidade essencial.

Verdade material
Esse princípio se efetiva por intermédio do exame porme-

norizado e da valoração das provas carreadas aos autos pelas 
partes (tanto pelas autoridades fazendárias quanto pelos con-
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tribuintes). Assim sendo, se a Administração tem por finalidade 
alcançar verdadeiramente o interesse público fixado na lei, é ób-
vio que só poderá fazê-lo buscando a verdade material, ao invés 
de satisfazer-se com a verdade formal, já que esta, por definição, 
prescinde do ajuste substancial com aquilo que efetivamente é, 
razão por que seria insuficiente para proporcionar o encontro 
com o interesse público substantivo.

No tocante às provas, a Administração detém liberdade ple-
na de produzi-las desde que obtidas por meios lícitos. A investi-
gação dos fatos deve trazer aos autos o que realmente ocorreu, 
ou seja, a realidade, ao contrário do processo em que vigora a 
verdade formal, onde o julgador deve apreender os fatos que 
contiverem os autos.

No contencioso administrativo tributário a regra é que as 
provas devem ser apresentadas juntamente com a impugnação 
ou com a manifestação de inconformidade, no devido prazo le-
gal, conforme artigo 15 do Decreto n° 70.235/1972. No parágra-
fo 4° do artigo 16, a disposição foi repetida, mitigando a regra 
preclusiva nas circunstâncias elencadas nas alíneas de “a” a “c”, 
quais sejam: 

a) demonstração da impossibilidade de sua apresentação 
oportuna, por motivo de força maior; 

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente tra-

zidas aos autos.
Determina ainda o mesmo diploma legal retromencionado, 

nos parágrafos 5º e 6º do artigo 16, que a juntada de documentos 
após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgado-
ra, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, 
a ocorrência de uma das condições acima destacadas. No caso 
de já ter sido proferida decisão, os documentos apresentados 
permanecerão nos autos para, em se interpondo recurso, serem 
apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância.

A despeito dessa norma restritiva, em busca da verdade ma-
terial, a atual tendência do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais - CARF tem sido no sentido de abrandar o rigor da regra, 
admitindo o exame de provas a qualquer tempo.

Devido processo legal
Esse princípio tem origem na cláusula due process of law do 

Direito inglês e norte-americano, conforme registra a doutrina. 
Consiste em assegurar ao contribuinte o direito de não ser priva-
do de seu patrimônio sem a garantia de um processo desenvol-
vido na forma estabelecida pela lei.

Na Constituição Federal de 1988 encontra-se expresso no 
artigo 5º, LIV, que dispôs: “ninguém será privado da liberdade 
ou de seus bens sem o devido processo legal” e, mais especifi-
camente direcionado aos processos judicial e administrativo, no 
inciso LV, “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 
e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a am-
pla defesa”. Assim, verifica-se que é por meio do contraditório e 
da ampla defesa que esse princípio se manifesta.

Representa garantia inerente ao Estado Democrático de Di-
reito de que ninguém será condenado sem que lhe seja assegu-
rada a plenitude da defesa. Genericamente, caracteriza-se pela 
tutela do trinômio vida-liberdade-propriedade em seu sentido 
mais amplo e genérico.

Em sentido processual, a expressão tem significado mais 
restrito e compreende a garantia de ampla defesa, o contraditó-
rio, a prévia determinação de competência (juiz natural) e o di-
reito a uma decisão fundamentada e que ponha fim ao processo.

O princípio do devido processo legal é fundamental, por ser 
a base sobre a qual se assentam todos os demais princípios. A 
inobservância aos princípios informadores do processo adminis-
trativo tributário (constitucionais, administrativos e processuais 
específicos), portanto, em última análise, acaba por desrespeitar 
o princípio do devido processo legal.

Contraditório e ampla defesa
• Contraditório
Previsto na Constituição Federal (art. 5°, inc. LV), trata-se de 

manifestação do princípio do devido processo legal, e decorren-
te do brocardo latino audiatur et altera pars (ouça-se a parte 
contrária), exprimindo a possibilidade, conferida aos contendo-
res no processo, de praticar todos os atos tendentes a influir no 
convencimento do juiz.

Tem estreita ligação com o princípio da igualdade das par-
tes e se traduz na necessidade de se dar conhecimento da exis-
tência da ação e de todos os atos do processo às partes, bem 
como na possibilidade de estas reagirem aos atos que lhes forem 
desfavoráveis. Os litigantes têm, portanto, direito de deduzirem 
pretensões e defesas, apresentarem provas para demonstrar a 
existência de seus direitos e serem ouvidos paritariamente.

Em síntese, o contraditório traduz-se na faculdade da parte 
de manifestar sua posição sobre fatos ou documentos, trazidos 
ao processo, pela outra parte.

• Ampla defesa
O princípio da ampla defesa, previsto no artigo 5º, inciso 

LV, da Carta Magna, decorre igualmente do princípio do devido 
processo legal (due process of law) inerente à Constituição dos 
Estados Unidos da América, por meio do qual impera a ideia de 
que as partes litigantes transcorram um processo de forma justa.

A observância do princípio da ampla defesa garante aos con-
tribuintes o exercício do direito da defesa de seus interesses de 
forma incondicional e irrestrita, não sendo admitidas quaisquer 
limitações. Assim, admitir-se-á a produção de provas e a dedu-
ção das razões da pretensão que se quer ver atendida, a fim de 
demonstrar cabalmente o direito que foi violado.

Em síntese, consiste na efetiva participação das partes no 
processo, prestando os esclarecimentos e juntando as provas ne-
cessárias à obtenção de justo julgamento.

Presunção de legitimidade e preclusão
• Presunção de Legitimidade
A presunção de legitimidade do ato administrativo resulta 

da necessidade da Administração Pública em exercer com pres-
teza, agilidade e eficiência as suas atribuições, na tutela do in-
teresse público. Nesse sentido, o ato administrativo obriga os 
administrados por ele atingidos, produzindo os decorrentes efei-
tos, desde o momento de sua edição, ainda que sejam futura-
mente apontados eventuais vícios em sua formação, que possam 
ter o condão de acarretar sua respectiva invalidação3.

Mostra-se, assim, plenamente possível a imediata produção 
de efeitos jurídicos do ato administrativo expedido pela Adminis-
tração Pública, ainda que, aparentemente, eivado de vício. Isso 
porque, enquanto não for declarada sua eventual nulidade ou 
anulabilidade ou, ainda, temporariamente sustados seus respec-
tivos efeitos, o ato administrativo deve ser integralmente cum-
prido, como se fosse plenamente válido.

3  http://www.dominiopublico.gov.br/download/teste/arqs/cp125861.pdf
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Considerando que o requisito da presunção de legitimidade 
decorre do princípio da legalidade da Administração Pública, nos 
termos do artigo 37, da Constituição Federal de 1988, revela-se 
a operatividade imediata do ato administrativo. De forma exem-
plificativa, o lançamento de ofício, o relatório de apuração de 
inidoneidade de pessoa jurídica contribuinte do imposto, as in-
formações prestadas por autoridade fazendária de distinto ente 
tributante em virtude de convênio celebrado entre as Unidades 
da Federação gozam de presunção de legitimidade.

A presunção de legitimidade, entretanto, não impede que o 
administrado possa provocar a sustação dos efeitos do ato admi-
nistrativo viciado, uma vez que aludida presunção de legitimida-
de não se caracteriza como “absoluta”, mas sim como “relativa”, 
admitindo prova em contrário, transferindo o ônus da prova para 
quem invocar a suposta ilegitimidade do ato administrativo.

Outra consequência da presunção de legitimidade e vera-
cidade é a transferência de ônus da prova de invalidade do ato 
administrativo para quem a invoca. Cuide-se de arguição de nuli-
dade do ato, por vício formal ou ideológico ou de motivo, a prova 
do defeito apontado ficará sempre a cargo do impugnante, e até 
sua anulação o ato terá plena eficácia.

Portanto, a presunção de legitimidade compreende a circuns-
tância de que os atos administrativos são legítimos e regulares, 
estando em plena conformidade com as demais normas jurídicas 
que regulam as atividades desenvolvidas pela Administração Pú-
blica, até que ocorra eventual comprovação em sentido contrário.

• Preclusão
O processo é um instrumento de solução de conflitos sociais 

e, para que tal fim seja alcançado é preciso que as fases e situa-
ções processuais ultrapassadas tornem-se estáveis, sem perigo 
de retorno. Neste sentido, o processo tende a estabilizar uma 
situação de crise de certeza, e por outro lado, para que a discus-
são não se eternize foi criado o instituto da preclusão4.

Sabendo-se que, a preclusão é o instituto que impede o 
prolongamento do processo, a mesma consiste na perda duma 
faculdade processual por haverem tocados os extremos fixados 
pela lei para o exercício dessa faculdade no processo.

No processo administrativo a prova documental deverá ser 
apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impug-
nante fazê-la em outro momento processual, exceto nas hipó-
teses descritas nos incisos do “a”, “b” e “c” do §4º do artigo 16 
do Decreto nº 70.235/72. Em se tratando de provas necessárias, 
aquelas estabelecidas no rol do §4º do artigo 16, não se deve 
cogitar a preclusão, podendo, as mesmas serem apresentadas 
durante todo o processo administrativo.

Já as modalidades de provas não descritas no artigo 16, alí-
neas, a”, “b” e “c” do §4º do Decreto nº 70.235/72, também de-
vem ser analisadas pela autoridade julgadora, pois em busca da 
verdade material a preclusão deve ser flexibilizada, bem como 
deve-se apoiar na ideia que as possibilidades de provas descritas 
no dispositivo supracitado, como necessárias, se tratam de um 
rol extensivo e não taxativo. Assim, a regra de preclusão estabe-
lecida no artigo 16, §4º do Decreto nº 70.235/72 prevê apenas a 
preclusão ao contribuinte.

Com efeito, a preclusão relaciona-se ao impulso processual. 
Ocorre que no processo administrativo tributário, o impulso 
compete não apenas às partes, mas também à autoridade julga-
dora. Portanto, tendo o legislador se referido apenas ao impug-
nante no § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, não se pode 
defender a aplicação extensiva desta regra de preclusão ao juiz.

4  https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-ensino-juridico/a-prova-
-no-processo-administrativo/amp/

Melhor dizendo, após a impugnação poderá autoridade julga-
dora solicitar perícias, diligências ou qualquer outro meio de pro-
va que se faça necessária para a formação de sua convicção, modo 
que, a preclusão é direcionada tão somente ao contribuinte.

Importante salientar que a flexibilização da preclusão no 
processo administrativo vem amparada pelos princípios do in-
formalismo e verdade material, bem como esta flexibilização 
traz a redução de demanda ao poder judiciário para dar solução 
a questões que poderiam ser solucionadas em esfera adminis-
trativa, apenas com o aceite de apresentação de provas após a 
impugnação.

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO: AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBU-

TÁRIA

Processo Judicial Tributário
Define-se o processo tributário como a série desencadeada 

de atos através da qual o Estado-Juiz presta a tutela jurisdicional, 
solucionando definitivamente, porque em última instância os 
conflitos havidos ente o Estado-fisco e os contribuintes através 
da aplicação do direito ao caso concreto5.

Esse processo é disciplinado por normas jurídicas, cujo con-
juntos chamamos Direito Processual e que tem por finalidade:

(a) assegurar a efetividade da tutela buscada;
(b) permitir a participação dos interessados;
(c) definir e delimitar a atuação dos juízes, impondo-lhes de-

veres e impedindo-lhes a prática de excessos e abusos.

Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-Tri-
butária

A ação declaratória tem fundamento no art. 19, I e II, do Có-
digo de Processo Civil. Objetiva conferir certeza jurídica acerca 
da existência ou inexistência de obrigação tributária, bem como 
quanto à autenticidade ou falsidade de documento6.

Assemelha-se ao processo de consulta fiscal, em que se bus-
ca a garantia da certeza administrativa. Por meio desta ação o 
contribuinte busca um verdadeiro prejulgado no tocante a deter-
minada relação jurídica duvidosa, com o fito de opor as garantias 
da coisa julgada contra eventual pretensão do fisco.

Como o Judiciário não é um órgão consultivo, não cabe ao 
contribuinte a pretensão de ver dirimidas as dúvidas em matéria 
tributária, de modo geral, sem a prévia demonstração de seu 
interesse e de sua legitimidade. Assim, a petição inicial da ação 
declaratória deve narrar determinada situação controvertida e 
tangível, não se prestando à interpretação da lei em tese.

A ação referida pode processar-se pelo rito ordinário ou sumá-
rio, conforme o valor que for atribuído à causa. Não é obrigatório o 
depósito prévio, mas sua efetivação impedirá a ação do fisco.

Em face do disposto no art. 151, II, do CTN, o ajuizamento da 
declaratória com o depósito dispensará o ajuizamento da medi-
da cautelar inominada, de natureza preventiva ou incidental. A 
se submeter à exigência do prévio depósito para ver deferida a 
liminar em ação cautelar, como era de praxe na esfera da Justiça 
Federal em São Paulo, preferível aparelhar desde logo a ação de-
claratória com depósito, evitando-se a duplicação da demanda 
(medida cautelar e ação principal).
5  SEGUNDO, Hugo de Brito Machado. Processo Tributário. São Paulo: 
Atlas, 2009.
6	 	Harada,	Kiyoshi.	Direito	financeiro	e	tributário	/	Kiyoshi	Harada.	–	27.	
ed.	rev.	e	atual.	–	São	Paulo:	Atlas,	2018.
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Em face da diversidade de entendimento dos juízes quanto 
ao cabimento ou não desse depósito no bojo da ação declarató-
ria, a Justiça Federal da 3ª Região baixou o Provimento de nº 58, 
através de seu Conselho, esclarecendo que o depósito da espé-
cie é facultativo, independendo de qualquer despacho judicial.

A decisão proferida na ação declaratória, que pode ser 
cumulada com a de repetição de indébito, sujeita-se ao duplo 
grau de jurisdição, sendo cabíveis os recursos previstos no CPC.

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL

Ação Anulatória de Débito Fiscal
O art. 38 da Lei nº 6.830/80 prescreve que a discussão judi-

cial da dívida ativa da Fazenda Pública só é admissível em execu-
ção; porém, excepciona o emprego do mandado de segurança, a 
ação de repetição do indébito e a ação anulatória do lançamen-
to, também conhecida como ação anulatória do débito fiscal7.

Esta é uma ação do sujeito passivo contra a Fazenda Pública 
para invalidar o lançamento ou decisão administrativa, que hos-
peda o crédito tributário objeto do pleito, por entender que está 
causando lesão a seu direito.

Respeitado o prazo quinquenal contra a Fazenda Pública, a 
ação pode ser proposta a qualquer tempo: logo após a notifica-
ção do lançamento, no decorrer do procedimento administra-
tivo fiscal ou após a inscrição na dívida ativa. Proposta a ação 
na pendência de discussão na esfera administrativa implicará a 
desistência dessa via administrativa (parágrafo único do art. 38 
da Lei nº 6.830/80).

Operada a inscrição na dívida ativa, determina o art. 38 da 
Lei de Execução Fiscal que a ação anulatória seja precedida de 
depósito do valor atualizado do débito fiscal. Entretanto, a ju-
risprudência de nossos tribunais já pacificou a tese no sentido 
de que o princípio da universalidade da jurisdição se sobrepõe 
àquela norma, garantindo o acesso de qualquer interessado ao 
Judiciário, independentemente de qualquer depósito.

Só que, na inexistência do depósito prévio, nada impede de 
a Fazenda Pública, com base no § 1º, do art. 784 do CPC, apare-
lhar execução fiscal na pendência de ação anulatória.

Essa ação é de procedimento comum, regulado pelo Código 
de Processo Civil. Comporta julgamento antecipado no estado 
da lide, nas hipóteses do art. 355 do CPC.

Da sentença caberá apelação, bem como do acórdão que 
julgar a apelação caberá recurso extraordinário e o recurso es-
pecial, se presentes as hipóteses previstas no art. 103, III, letras 
a, b e c e no art. 105, III, letras a, b e c da CF, respectivamente.

MANDADO DE SEGURANÇA

Mandado de Segurança
Mandado de segurança é meio processual, de natureza 

constitucional, colocado ao alcance das pessoas ou órgãos com 
capacidade processual para proteção do direito individual ou 
coletivo, líquido e certo, não amparado pelo habeas corpus ou 
habeas data, lesado ou ameaçado por ato ilegal e abusivo da 
autoridade pública ou de quem faz as vezes 8.

7	 	Harada,	Kiyoshi.	Direito	financeiro	e	tributário	/	Kiyoshi	Harada.	–	27.	
ed.	rev.	e	atual.	–	São	Paulo:	Atlas,	2018.
8	 	Harada,	Kiyoshi.	Direito	financeiro	e	tributário	/	Kiyoshi	Harada.	–	27.	
ed.	rev.	e	atual.	–	São	Paulo:	Atlas,	2018.

Dispõe a Constituição Federal em seu art. 5º:
“LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para prote-

ger direito líquido e certo, não amparado por ‘habeas corpus’ ou 
‘habeas data’, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público.”

“LXX – o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacio-
nal;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados.”

Seu processamento é regulado pela Lei nº 12.016, de 7-8-
2009, que incorporou todos os dispositivos da legislação espar-
sa, pertinentes ao mandado de segurança, revogados pelo art. 
29.

A petição inicial, que deverá conter os requisitos estabeleci-
dos pela lei processual, será apresentada em duas vias, acompa-
nhada de provas pré-constituídas, indicará, além da autoridade 
coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vincu-
lada ou do qual exerce atribuições (art. 6º).

Nos termos do art. 7º, ao despachar a inicial o juiz ordenará:
I – a notificação do coator do conteúdo da inicial, envian-

do-lhe a segunda via com as copias dos documentos, afim de 
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias;

II – que se dê ciência do feito ao órgão de representação 
judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da 
inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito;

III – que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quan-
do houver fundamento relevante e do ato impugnado puder 
resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, 
sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, 
com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.

Presentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum 
in mora impõe-se a concessão da liminar que não pode ficar à 
discrição do juiz. Ausentes aqueles requisitos impõe-se, igual-
mente, o indeferimento da medida liminar, eis que não podem 
ser supridos por via de depósito, fiança ou caução.

Facultar ao juiz a adoção de medida acauteladora da Fa-
zenda, como se tratasse de ação de natureza cautelar, regida 
pelo CPC, é esvaziar o conteúdo da ação de índole constitucio-
nal, para a garantia do direito líquido e certo. Se o mandamus é 
impetrado contra ato abusivo e ilegal da autoridade coatora (art. 
1º) não há que se cogitar de garantia de ressarcimento da pessoa 
jurídica a que se acha vinculada aquela autoridade coatora, por 
se tratar, exatamente, de pessoa que deve responder pelos efei-
tos financeiros da decisão concessiva da segurança.

A invenção do princípio da contracautela acaba por esvaziar 
o princípio da cautela, que resulta do poder cautelar do juiz, in-
sisto no poder jurisdicional para afastar a ameaça a direito (art. 
5º, XXXV da CF). Da decisão do juiz de primeiro grau que conce-
der ou denegar a liminar cabe agravo de instrumento, observado 
as disposições do CPC (§ 1º, do art. 7º).

Nos casos de competência originária dos tribunais, da deci-
são do Relator que conceder ou denegar a liminar cabe agravo 
ao órgão competente do tribunal que integre (art. 16 e parágrafo 
único). Trata-se de uma inovação positiva, afastando dúvidas e 
incertezas que gerava o diploma legal anterior.
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O § 2º do art. 7º proíbe a concessão de liminar para com-
pensação de créditos tributários, para a entrega de mercadorias 
e bens provenientes do exterior, para a reclassificação ou equipa-
ração de servidores públicos e a concessão de aumento ou a ex-
tensão de vantagens ou pagamentos de qualquer natureza. Essas 
vedações são extensivas à tutela de urgência, ou de tutela provi-
sória a que se referem os arts. 300 e 294 do CPC, respectivamente.

No que se refere à proibição de liminar para liberação de 
mercadorias importadas, que estava na Lei nº 2.770/56, a sua 
inconstitucionalidade é manifesta. A utilização do writ para libe-
ração de mercadorias importadas, a fim de evitar a decretação 
de perdimento delas, na forma do art. 514 e seguintes do Regu-
lamento Aduaneiro (Decreto nº 91.030/85), é frequente.

Essa proibição deve ficar restrita às hipóteses de contraban-
do ou descaminho. Tudo que atenta contra o poder cautelar do 
juiz, inerente à jurisdição, é inconstitucional. O § 3º, acertada-
mente, prescreve que os efeitos da liminar perduram até a pro-
lação da sentença, afastando a sua caducidade pelo decurso de 
prazo, como prescrevia a legislação revogada.

A inicial será indeferida, por decisão motivada, quando não 
for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar alguns dos re-
quisitos, ou quando decorrido o prazo legal de 120 dias, cabendo 
recurso de apelação dessa decisão (art. 10, § 1º). O art. 5º prevê 
as três hipóteses em que não se concederá o mandado de segu-
rança. Ouvido o representante do Ministério Público, no prazo 
de 10 dias, com ou sem parecer do órgão ministerial, os autos 
serão conclusos para decisão, necessariamente, em 30 dias (art. 
12 e parágrafo único).

Da sentença, negando ou concedendo o mandado, caberá 
recurso de apelação (art. 14). A sentença concessiva fica sujeita 
ao duplo grau de jurisdição (§ 1º), estendendo-se à autoridade 
coatora o direito de recorrer (§ 2º).

A sentença concessiva pode ser executada provisoriamente, 
salvo nas hipóteses de proibição da concessão da medida liminar 
(§ 3º). O § 4º veda efeitos patrimoniais retroativos prescrevendo 
que o pagamento de vencimentos e vantagens assegurados em 
sentença concessiva de mandado de segurança só será efetuado 
a partir das prestações que se vencerem a contar da data do 
ajuizamento da inicial.

Contraria o princípio da economia processual a remessa da 
parte vitoriosa no mandado de segurança à via ordinária, para 
reclamar os atrasados, como se estes tivessem outra causa de 
pedir. O art. 15, incorporando a legislação gerada à época de 
anomalia jurídica, permite à pessoa jurídica de direito público e 
ao Ministério Público requerer ao Presidente do Tribunal ao qual 
couber o conhecimento do recurso a suspensão da liminar e da 
sentença, para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança 
e a economia pública.

O texto se refere à decisão fundamentada, mas, na prática, o 
que temos visto é a suspensão automática da liminar a requeri-
mento do poder público que, muitas vezes, é o único responsável 
pela situação de perigo à economia pública, por suprimir 
ilegalmente vantagens dos servidores públicos previstos em lei, 
ou descumprir leis que ele próprio elaborou. Dispositivo desse 
jaez configura um atentado ao princípio do juiz natural e deveria 
ter sido extinto com o fim do Regime Militar, que controlava a 
Justiça mediante vigilância dos presidentes de tribunais.

Das decisões proferidas em única instância pelos tribunais 
cabe recurso especial e extraordinário, nos casos legalmente 
previstos, e recurso ordinário, quando a ordem for denegada 
(art. 18). A sentença ou acórdão que denegar o mandado de se-
gurança, sem decidir o mérito, não prejudica o requerente, que 
poderá pleitear seus direitos por via ordinária (art. 19).

Não cabem os embargos infringentes, nem condenação em 
verba honorária (art. 25). Dirimindo as divergências doutrinárias 
e jurisprudenciais, o art. 26 dispôs que constitui crime de obe-
diência, nos termos do art. 330 do Código Penal, o não cum-
primento das decisões proferidas em mandado de segurança, 
sem prejuízo das sanções administrativas e da aplicação da Lei 
nº1.079/50, quando cabíveis.

O art. 21 regula o mandado de segurança coletivo instituído 
pelo inciso LXX, art. 5º, da CF. Pode ser impetrado pelo partido 
político, sindicatos, entidade de classe ou associação legalmente 
constituída e em funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em 
defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, 
dos seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos 
e desde que pertinentes às suas finalidades, dispensada, para 
tanto, a autorização especial.

Os direitos protegidos são:
(a) coletivos, assim entendidos os transindividuais, de natu-

reza indivisível, de que seja grupo ou categoria de pessoas ligadas 
entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica básica;

(b) individuais homogêneos, assim entendidos, os decorren-
tes de origem comum, e da atividade ou situação específica da to-
talidade ou de parte dos associados ou membros do impetrante.

No mandado de segurança coletivo, a sentença fará coisa 
julgada limitadamente aos membros do grupo ou categoria subs-
tituídos pelo impetrante (art. 22). Não induz litispendência para 
ações individuais, porém, os efeitos da coisa julgada não bene-
ficiarão o impetrante individual se este não requer a desistência 
de seu mandado de segurança no prazo de 30 dias, a contar da 
ciência da impetração do mandado de segurança coletiva (§ 1º).

A liminar em mandado de segurança coletiva depende de pré-
via audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direi-
to público, que deverá se pronunciar no prazo de 72 horas (§ 2º).

Aplicam-se ao mandado de segurança os arts. 113 a 118 do 
CPC (art. 24). A interpretação literal desse dispositivo conduz ao 
afastamento da aplicação subsidiária de outras normas proces-
suais do estatuto genérico.

No campo do Direito Público, é comum deparar-se com o 
cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, por parte da 
autoridade administrativa competente. Caberia, no caso, o man-
damus objetivando a prestação específica? Na esfera do Direito 
Privado, já há consenso doutrinário e jurisprudencial no sentido 
de que o inadimplemento das obrigações de fazer ou não fazer 
resolve-se por indenização por perdas e danos, não se cogitando 
de emprego de força contra o obrigado.

Todavia, no Direito Público, o agente administrativo é escra-
vo fiel da lei, cabendo-lhe o cumprimento da obrigação, qual-
quer que seja sua natureza, quando, onde e como a lei deter-
minar, a qual expressa a vontade do Estado, inconfundível com 
a vontade do agente executor da obrigação. Assim, o titular do 
direito líquido e certo por obrigações de fazer e não fazer tem 
o direito de impetrar o mandado de segurança objetivando sua 
obtenção em espécie.

Nesse sentido afirma-se que por meio desta ação o Poder 
Judiciário não apenas pode suspender liminarmente o ato ataca-
do, como determinar à autoridade exorbitante o cumprimento 
específico da prestação, praticar ou abster-se de praticar o ato, 
debaixo de sanções da lei penal.

O Supremo Tribunal Federal, também, já sumulou a matéria 
sob nº 429, permitindo o uso do writ até mesmo na pendência 
de recurso administrativo com efeito suspensivo. Dúvida não te-
mos de que, em matéria tributária, cabe essa ação mandamental 
contra inadimplemento das obrigações de fazer e não fazer.


	OP-064OT-21-SEFAZ-SC-ANALISTA
	OP-064OT-21-SEFAZ-SC-ANALISTA OK

